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OBJETO
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE.

ORGAO GERENCIADOR DA ARP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA)

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

ORIGEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CNPJ 07.587.975/0001-07 

Secretaria Municipal de Educacao

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 2021.09.22-0003

N° Processo: 108652021

Objeto

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário(s) a AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme 
termo de referencia, para qual solicitamos as providências necessárias.

Justificativa

É sabido que o Município de Crato/CE possui altas temperaturas durante todo o ano. O clima quente e seco, com uma temperatura média 
acima dos 30 graus centígrados, exige que tenhamos um sistema climatização adequado para os equipamentos públicos, utilizados pela 
popr'^ão cratense e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos 
ser-, í s  na realização de suas atividades e conforto à sociedade beneficiária. Assim, entende-se como justificado o pedido de aquisição 
de novos equipamentos de ar-condicionado para a Secretaria de Educação do município de Crato/CE.

FISCAL DE CONTRATO: Cícero José de Oliveira, CPF 630.685.913-68

Orgão: 06 - Secretaria Municipal de Educacao 

U. Orçamentária: 0602 - Secretaria Municipal de Educacao

Proj./Atividade: 2072 - Gestão Administrativa da Secretaria de Educacao 

Classif. Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Item Cód. Especificação Unidade Quantidade

001 83267 APARELHO AR CONDICIONADO, 12.000 BTU UNIDADE 27,0000

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57 DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

CRATO / CE, 10 de setembro de 2021

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

Responsável



n PREFEITURA OO PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
Responsável: JÔRDDY HERLEY DA SILVA CÂNDIDO 
Departamento: COMISSÃO DE COMPRAS
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Pesquisa realizada entre 13/09/2021 11:10:46 e 13/09/2021 11:42:42

Relatório gerado no dia 13/09/2021 11:61:47 (IP: 187.19.206.63)
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Item 1: AR-CONDiCIONAD0 12.000 BTU'S

PREÇOS/  

PROPOSTAS

3 / 3

Preço Compras 

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

27

PREÇO

ESTIMADO

R$ 1.626,33 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva | Subsecretaria de 

Planejamento e Orçamento | Inst.Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Triângulo Mineiro | Campus Uberlândia

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO FÍSICA DA 16a REGIÃO

MINISTÉRIO DÀ EDUCAÇÃO lErripresa Brasileira de Serviços Hospítálárés/Sede 1 
Hospital Universitário Getülio Vargas

PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

R$1.626,33

TOTAL

R$43.910,91

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:132020 16/04/2021 R$1.599,00 

UASG:158312

N°Pregão:22020 22/12/2020 R$1.630,00 

UASG:928305

N°Pregão:532020 25/11/2020 'R$1.650,00 

UASp:Í;550l8

R$ 1.626,33

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.626,33

Valor Global: R$43.910,91

Detalhamento dos Itens

Item 1 : AR-CONDICIONÄDO 12.000 BTU'S

Preço Estimado: R$ 1.626.33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1.626,33 • Média dos Preços Obtidos: RS 1.626.33

Quantidade Descrição Observação

2 7 Unidades ,AR-CQ'NDICIONADO 12.000 BTU’S /  ^ ^

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 1.599,00

Inc. /Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2027

P ^ a g g g g  Relatório gerado no dia 13/09/2021 11:51:47 (IP: 187.19.206.63)
Código Validação: JXIkQ8783RmxSDIOCgsdMxdM1lrXDT3SYYXTdKyxUVjCDi3NkWPcnnh7sqNL%2ba%2bmc 
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Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento

Inst.Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro

Campus Uberlândia

Objeto: Aparelhos de medição, aparelhos e equipamentos de comunicação, aparelhos e 

utensílios domésticos, equipamentos de proteção e segurança, instrumentos 

musicas, máquinas e equipamentos energéticos, máquinas utensílios e 

equipamentos diversos, equipamentos e utensílios hidráulicos, máquinas e 

equipamentos agrícolas, veículos diversos, veículos de tração mecânica, peças 
não incorporáveis a imóveis..

Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, NÍVEL RUfDO INTERNO 57 DB, TIPO 
SPL1T, MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 
PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO 

CatMat: 355742 - APARELHO AR CONDICIONADO, 12.000 BTU, 220 V, 57 DB, SPLIT, Hl 

WALL, CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO

Data: 15/04/2021 08:57

Modalidade: Pregão Efetrônip

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l; 0 2 0 ^ 3 6 :1 5 8 3 1 2

Lote/Item: /81

Adjudicação: 04/05/2021 % 4S  

Homologação: 05/05/2021 14:-Í8v

Fonte: www.comprasgovema 
.br

Quantidade: 13

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

16J79.255/D001-34 ELETROÇENTROCOMERClQÊEPECÂëËELETROELETRONICÔSEifiÈLl ' 
* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

';'v:.fvB$T;599(00.

Marca: ELGIN ■■■v. W
Fabricante: ELGIN 
Modelo; HWF12000
Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 00 BTÜ, TENSÃO ^ O  V, NlVELIRUÍDO: INTERNO 57 DB, TIRO SPLIT, MODELO H 
I WALL, CARACTERÍSTICAS ADICJDNÀIS T CÍCLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SÈM FIO " V  ,

Endereço:
RUA SETE DE SETEMBRO, 260

Telefone:;
(48} 3433-6510

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Inc. lArt. 5o da IN 65 de 07 de Julho de2021

R$ 1.530,00

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO FISICA DA 16a REGIÃO Data: 22/12/2020 13:45

Objeto: Eventuais aquisições de aparelhos de ar condicionado. Modalidade: Pregão Eletrônico

Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO-APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE SRP: SIM

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57 DB, TIPO identificação: N°Pregão:22020 /  UASG:928305

Lote/Item: / ISPLIT, MODELO Hl WALL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO 

CatMat: 355742 - APARELHO AR CONDICIONADO, 12.000 BTU, 220 V, 57 DB, SPLIT, Hl 

WALL, CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO
Adjudicação: 23/12/2020 09:25 

Homologação: 23/12/202010:24

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br
Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: RN

CNPJ

15.733.417/0001-3C5 
*VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

J,L, DO B. GUIMÄRAES-JBX PRODUTOS EIRELI ME

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1,630,00

Marca: MJQEA .
Fabricante: MIDEA v ■ ■ O-'-.iv/
Modelo: 42AFCF12F5: ,
Descrição: modelo SPLIT, capacidade de refrigeração 12.000Btu/h. Tensãò; 220V. Frequência: 60 Hz. Cielp de àffrio. Vazãodè ar mínima de S5Qm3/b,mínimo 
de três.velocidades dejnsuflamento (alta, média e baixa). Compressor rotativo. Controle remoto digitai sèm fio, ácionàménto de emergência na unidade interna 
no caso de perda ou dano ac controle remoto, Moritagem: High-Wsll. Com a maior eficiência energética da categoria. Etiqueta Nacional de Conservação de Ene 
rgia (ENCE) classe A, Garantia: Mínima 12(doze) meses

Endereço:
R DA PATRIA, 239

Nome de Contato: 
LUCIANA .

! elefono; ' V 
(^2)Í3945-9S47

■ Email: ■ V ■
’ çpntâtp@braèiltproâütosiçôm.br ••

Relatório gerado no dia 13/09/2021 11:51:47 (IP: 187.19.206.63)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdMxdM1lrXDT3SYYXTdKyxUVjCDi3NkWPcmh7sqNL%2ba%2bmc 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
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Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Inc. lArt. 5o da IN 65 de 07 de Juiho de202?

R$ 1.650,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 25/11/2020 1

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 

Hospital Universitário Getúlio Vargas 

Objeto: A aquisição e Instalação de Equipamentos de Climatização tipo Split para

atender a necessidade do Hospital Universitário Getúlio Vargas e Ambulatório 

Araújo Lima com garantia de 12 (doze) meses.

Descrição: APARELHO AH CONDICIONADO - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V. NÍVEL RU(DO INTERNO 57 DB, TIPO 

SPLIT, MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO 

CatMat: 355742 - APARELHO AR CONDICIONADO, 12.000 BTU, 220 V, 57 DB, SPLIT, Hl 

WALL, CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO

UF: AM

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00.730.820/0001-52 CQOL - EMPREENDIMENTOS LTDA  ̂ , RS 1.650,00
* VENCEDOR*

Marca: ARCONDICtONADO ELGIN
Fabricante: ELGIN :
Modelo: ARCONDICIONADQ ELGIN •
Descrição: APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 0TU, TENSÃO 220 V, NÍVEL HUÍDO INTERNO 57 DB, TIPO SPLST, MODELO H
I WALL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS I CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTQ SEM FIO

Estado: Cidade: Ebderéçó:;, Nome de Contato:: y Telefone: ,
AM Manaus: R LAURO BITTENCOURT, 130 : Àlexandró da Silva Avelar %V;' : V  :(92)3673W3S ;

Modalidade: Pregão El 

SRP: SIM

Identificação: NoPre^tí:53202O/-itlASG:155O18 

Lote/Item: / I  > -  

Ata: Link Atá 

Adjudicação: 07/12/20\íI>5:59 

Homologação: 09/12/2020 X^33.',

Fonte: www.comprasgovefnãrnSrvfiis.gov 

.br

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade

Relatório gerado no dia 13/09/2021 11:51:47 (IP: 187.19.206.63)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdMxdM1lrXDT3SYYXTdKyxUVjCDi3NkWPcmh7sqNL%2ba%2bmc 
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#  LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, ffõfí^atjyas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e smsBe domínio ámpioiv 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz!<0; ' \\

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: l L1~ ^

Item 1 - AR-C0NDIC1QNAD0 12.000 BTU'S

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudiracfeçntreos dias, 
25/11/2020 e 16/04/2021, calculados peta fórmula Preço do Fornecedqr Veriqedpr, :

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Preço do Fornecedor Vencedor

- Capta os preços homologados para o item ou lote.

jfddy HerleydaBilva Cândido
oordenador Especial de Compras 
Portaria n° 0507041/2021-SEAD 

Prefeitura Munictps! do Crato

Relatório gerado no dia 13/09/2021 11:51:47 (IP: 187.19.206.63)
Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdMxdM1lrXDT3SYYXTdKyxUVjCDi3NkWPcinh7sqNL%2ba%2bmc 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdMxdM1lrXDT3SYYXTdKyxUVjCDi3NkWPcmh7sqNL%252ba%252bmc 414
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PREFEITURA DO

W CRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 Q*i_ ? 3 .  7.

PREGÃO ELETRÔNICO W  2020.11,11.3

Pelo presente instrumento, o Município de Crato/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ Ne. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria de Saúde neste ato representado pela respectiva secretária, Sr(a), Marina Solano Feitosa Silva 
Rodrigues da Matta, inscrita no CPF ns 023.142.783-21, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico ne 2020,11.11.3 do respectivo resultado homologado 
em , que vai assinada pelo órgão gerenciador e órgãos participantes, pelos

representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n2 2020.11.11.3

• na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002;

• na Lei Federal n,s 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n2 2020.11.11.3 que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 

em primeiro lugar.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente 
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, 
sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Secretaria de Saúde o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas 

questões legais.

Assinado de form a d ig ita l por
JULIO CESAR GARCIA j u u q c e s a r g a r c ia  

IVIARTINS'10934204640 m a r t in s :io 93420464o
5 l u ^ j n ^ u - f v - r v  Dados: 2021.04.23 10:33:17 -03‘00'



PREFEITURA DO

CRATO
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de 
registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula Primeira -  O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

0  detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado á:

1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de 
Preços, durante a sua vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento 

contratual.

III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer profissional 
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os quais 

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento, e 

servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO LICITANTE 
VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da 

classificação do certame é o seguinte:

NÃO HOUVE

CLÁUSULA NONA -  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 

7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Assinado de forma digital por JU llO  
CÊS AR GARCIA

MART1NS:10934204640^0̂ ^ 3;06̂ .00.
JULIO CESAR GARCIA



PREFEITURA DO

S CRATO
I

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações previstas 
nos arts. 20 e 21, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira -  Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
estabelecido pelo órgão participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu 
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento 
contratual.

Subcláusula Segunda -  Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

Subcláusula Primeira -  Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 

Compra pela contratada no local definido pela contratante.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável por 
toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 

integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 

portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no edital será 
exclusiva do servidor autorizado e/cu servidores indicados através de cláusula de fiscalização no 
Contrato a ser celebrado pelo órgao participante, encarregado de acompanhar a execução do processo 

de entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda -  Quanto ao recebimento:

I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE .

II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 

órgão solicitante.

III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 

sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos

...L. , Assinado de forma digital por JULIO
JtfLIO CESAR GARCIA cesar garcia 
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órgãos e entidades participantes, será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentéção da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta coftejtteL, 
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira -  A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda -  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira -  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico ne 2020.11.11.3.

Subcláusula Quarta -  Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 

comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta -  Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira -  No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 

descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator 
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou

A ssin ad o  d efo rm a  d ig ita l por
CESAR GARCIA
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com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de regfetEQ-de_ 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata~ 
de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda -  O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira -  O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 

em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão 

como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Subcláusula Quarta -  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 

forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata que não 

possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 

zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Crato-CE, J de ,ílh r i i de 2021.

MARINA SOLANO FDF 5 DA MATTA

SE

II II i n  f T Ç A R  H A R T I A  Assinado de forma digital por JULIO 
J U L I U  L . L j A \ n  u A n L .  CESAR GARCIA M ARTINS:!0934204640
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS ,2QJ,1 . t)H. 9 V  J>- MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre os órgãos 

participantes e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face da realização 
do Pregão Eletrônico n9 2020.11.11.3.

EMPRESAS VENCEDORAS

LOTES: 2

RAZAO SOCIAL: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA

ENDEREÇO: RUA AZALEIA, 2421, DISTRITO INSDUSTRIAL II, MANAUS/AM

CNPJ: 17.417.928/0001-79

EMAIL: licitacao(5>ventisol.com.br e doc(5>imperiolicitacao.com.br

TELEFONE: (11) 5521-1841 /  (11) 2338-9299

REPRESENTANTE: JULIO CESAR GARCIA MARTINS

CPF: 109,342.046-40

RG: 54.550.854-X SSP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
MARCA/
MODELO

QTD
VALORES (R$)

UNIT. TOTAL

1

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO*220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CILCO FRIO, SELO 
PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID.
TCL

TA12CSA
113 1.319,88 149.146,44

2

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID,
TCL

TA12CSA
6 1.915,35 11,492,10

3

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO 
PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID.
TCL

TA12CSA
6 3.246,48 19.478,88

VALOR TOTAL 180.117,42

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

- VALOR GLOBAL: R$ 180.117,42 (cento e oitenta mil cento e dezessete reais e quarenta e dois 

centavos)

ULIO CESAR GARCIA Assinado de forma digital por JULIO 
CESAR GARCIA MARTiNS:10934204640

MARTINS:10934204640 Dados: 2021.04.23 10:32:23 -03W
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ERRATA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 2021.04.23.2

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2020.11.11.3

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ONDE SE LÊ:

LOTE 2 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
MARCA/
MODELO

QTD
VALORES (R$)

UNIT. TOTAL

1

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CiLÇO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL TA12CSA 113 1.319,88 149.146,44

2

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO S7DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL TA12CSA 6 1.915,35 11.492,10

3

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCLTA12CSA 6 3.246,48 19,478,88

VALOR TOTAL 180.117,42

LEIA-SE:

LOTE 2 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM I ESPECIFICAÇÃO UNID
MARCA/
MODELO

QTD
VALORES (R$) 

UNIT. , TOTAL

1

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CILCO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

.UNID .
AGRATTO 

ECST12F R4
113 1.319,88 149.146,44

2

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID.
AGRATTO 
ECS18F R4

6 1.915,35 11.492,10

3

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID.
AGRATTO 
EICS24F R4

6 3.246,48 19.478,88

VALOR TOTAL 180.117,42

MARINA SOLANO F^TOSÀ SllyÂHQpjRIGUES DA MATTA

secretM î o e ^r &de.....
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Of. n. 1309005/2021 -SME/COAF

Crato/CE, 13 de setembro de 2021.

A Senhora
Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta
Secretária de Saúde
Prefeitura Municipal do Crato/CE
R. Sete de Setembro, 150
63.122-420 -C rato  (CE)

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços N° 2021.04.23.2, referente ao Pregão 
Eletrônico N° 2020.11.11.3

No momento em que apresento a V.Sa. respeitosos cumprimentos, utilizo o 
presente expediente solicitar autorização para adesão a Ata de Registro de Preços N°
2021.04.23.2, referente ao Pregão Eletrônico N° 2020.11.11.3, conforme abaixo listado.

N°
ITEM

DESCRIÇÃO ITEM 
- UNID 

FORNECIMENTO - 
MARCA

UND. M ARCA/ 
MODELO

CNPJ - 
FORNECEDOR

VALOR
REGISTRADO QTD VALOR

1

APARELHO AR 
CONDICIONADO, 
CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 
12.000 BTU, 
TENSÃO 220 V, 
NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57 DB, 
TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS I 
CICLO FRIO, SELO 
PROCEL. 
CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 
UNIDADE

UND. TCL TA12CSA

17.
417.928/0001-79 

- VENTISOL 
DA 

AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE 

APARELHOS 
ELÉTRICOS 

LTDA.

RS
1.319,88 27 RS

35.636.76

Neste sentido, solicitamos manifestação formal quanto a aceitação da 
adesão a referida ata.

Sendo o que nos oferece no momento, renovamos os votos de estima e 
consideração, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários.

Prezada Senhora Secretária,

Atenciosamente,

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA M U N IC IPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Teodorico Tetas Nsto, S/N * Mirandão - CEP: 63.125-220 - Crato, Ceará, Srasit 

Telefone: + 55 (8813523-1050 í www.cratoxe.gov.br

http://www.cratoxe.gov.br
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Crato/CE, 13 de setembro de 2021.

A Senhora
Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 
Secretária de Educação

Assunto: Resposta a solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços N° 
2021.04.23.2, referente ao Pregão Eletrônico N° 2020.11.11.3

Prezada Senhora Secretária,

Atendendo solicitação contida no documento de referência, no qual solicita a 
adesão a Ata de Registro de Preços N° 2021.04.23.2, referente ao Pregão Eletrônico N°
2020.11.11.3, desta prefeitura, onde a Secretaria de Saúde figura como gestora, informo que 
esta Unidade Gestora autoriza a adesão aos itens e quantitativos abaixo relacionados.

N°
ITEM

DESCRIÇÃO ITEM 
- UNID  

FORNECIMENTO - 
MARCA

UND. MARCA/
MODELO

CNPJ - 
FORNECEDOR

VALOR
REGISTRADO QTD VALOR

1

APARELHO AR 
CONDICIONADO, 
CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 
12.000 BTU, TENSÃO 
220 V, NÍVEL 
RUÍDO INTERNO 57 
DB, HPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 
CICLO FRIO, SELO 
PROCEL, 
CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, 
UNIDADE

UND. TCL TA12CSA

17. 417.928/0001- 
79 - VENTISOL 

DA AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE 

APARELHOS 
ELÉTRICOS 

LIDA.

R$ 1.319,88 27 R$
35.636,76

Sendo o que nos oferece no momento, renovamos os votos de estima e 
consideração, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários.

Atenciosamente,

Marina Solano Feho^^ ^ ^ ^ ^ od rigues da Matta

SECRETARIA 
DE SAÚDE

PREFEITURA DO

CRATO

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

SECRETARIA M U N IC IP A L  D E  SAÚDE
Rua Sete de Setembro, 150- S io  M iguel - CEP: 61122-420 - Crato, Ceará, B ras il 

Telefone: + 55 (88) 3586-8000 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br
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Of. n. 1509005/2021 -  SME/COAF

Crato/CE, 15 de setembro de 2021.

Ao Senhor
Júlio Cesar Garcia Martins 
Representante
Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda,
R. Azaleia, 2421 
69.075-845 -  Manaus (AM)

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços N° 2021.04.23.2, referente ao Pregão 
Eletrônico N° 2020.11.11.3

Prezado Senhor,

No momento em que apresento a V.Sa. respeitosos cumprimentos, utilizo o 
presente expediente consultar a vossa empresa sobre a possibilidade do fornecimento dos 
produtos referentes a Ata de Registro de Preços N° 2021.04.23.2, Pregão Eletrônico N°
2020.11.11.3, conforme abaixo listado.

N°
ITEM

DESCRIÇÃO ITEM - UNID 
FORNECIMENTO - MARCA UND. M ARCA/

MODELO
CNPJ - 

FORNECEDOR
VALOR

REGISTRADO QTD VALOR

1

APARELHO AR 
CONDICIONADO. CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, 
TENSÃO 220 V, NÍVEL RUÍDO 
INTERNO 57 DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, 
SELO PROCEL, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UND. TCL
TA12CSA

17.
417.928/0001-79 

- VENTISOL 
DA 

AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE 

APARELHOS 
ELÉTRICOS 

LTDA.

RS
1.319.88 27 RS

35.636,76

Os produtos deverão ser entregues, de uma só vez, na sede da Secretaria de 
Educação do município, localizada na Rua Teodorico Teles Neto, S/N, CEP N° 63.125- 
220, Bairro Mirandão, Crato/CE.

Neste sentido, solicitamos manifestação formal quanto a concordância ou 
não do fornecimento dos materiais.

Sendo o que nos oferece no momento, renovamos os votos de estima e 
consideração, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários.

Atenciosamente,

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA M U N IC IP A L DE EDUCAÇÃO
Rua TeoaortcoTeles Neto, S/N - Mirandão - CEP: 63.125-22) - Crsto, Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (88! 3523-1050 | wwwcrat0.ce.80v.br
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Assunto Adesão a Ata de Registro de Preços N° 2021.04.23.2 /: w-*

De Coord. Adm . e Financeiro - SME/PMC <coaf.sme@ crato.ce.gov,br>

Para <lic itacao@ ventiso l.com .br>, <doc@ im perio lic itacao.com .br>

Data 2021-09-15 11:51

• Of. n. 15090052021 - So lic ita r adesão ar-condicionado - Ventiso l da Am azôn ia .pdf(~3^3.KB)

Prezado Júlio Cesar Garcia Martins,

Remeto em anexo o 0f. n. 1509005/2021 - SME/COAF, que solicita adesão a Ata de Registro de Preços N°
2021.04.23.2.

Qualquer dúvida ou contato poderá ser realizado por meio do meu telefone / WhatsApp (88) 9 8183-1564 

Att,

Hérico Yvens Bezerra Freitas 
Coordenador Administrativo e Financeiro
Prefeitura Municipal do Crato - Secretaria Municipal de Educação 
88 3523-1050 - Ramal 204

mailto:licitacao@ventisol.com.br
mailto:doc@imperiolicitacao.com.br


Assunto Re: Fwd: Adesão a Ata de Registro de Preços N°
2 0 2 1 .0 4 .2 3 .2

De Documentação Im pério Licitação <doc@ im perio lic itacao.com .br>

Para <coaf.sm e@ crato.ce.gov.br>

Data 2021-09-20 14:17

m u r m m

• Secretaria Municipal de Educação de Crato - CE,pdf(~987 KB)

Boa tarde! hérico,

Segue anexo a A u to rização  de  A desão, aguardam os o env io  do  E m penho para au to riza rm o s  a en trega.

-Obs. Somente será aceito o Empenho mediante à quantidade tota l da Autorização.

P erm anecem os à d ispos ição  para o que  se fize r necessário .

A tenc io sam en te ,

Marina Ribeiro_
Ãài*iiísta è e  Licitaçào

f f  +55 11 2338-929Ü / 5521-1^41
'j ' >".¥ íúdi*' - x x c s o . ni.br:

Em 16/09/2021 14:57, Licitação Ventisol escreveu;

Att,

----------Mensagem en cam inh ad a ..............
A ssun to :A de são  a Ata de Registro de Preços N° 2021.04.23.2 

Data:W ed, 15 Sep 2021 11:51:40 -0300 
De:Coord. Adm. e Financeiro - SME/PMC <coaf.sme(5)crato.ce,qov.br> 

P a ra : lic itacao@ ventiso l.com .br, docO im perio lic itacao.com .br

Prezado Júlio Cesar Garcia Martins,

Remeto em anexo o Of. n. 1509005/2021 -  SME/COAF, que solicita adesão a Ata de Registro de 
Preços N° 2021.04.23.2.

Qualquer dúvida ou contato poderá ser realizado por meio do meu telefone / W hatsApp (88) 9 8183 
1564.

Att,

Hérico Yvens Bezerra Freitas 
Coordenador Adm in istrativo e Financeiro
Prefeitura Municipal do Crato - Secretaria Municipal de Educação 
88 3523-1050 - Ramal 204

mailto:doc@imperiolicitacao.com.br
mailto:coaf.sme@crato.ce.gov.br
mailto:licitacao@ventisol.com.br
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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECO \
\

Autorizamos a Secretaria Municipal de Educação de Crato - CE, a aderir a Ata de Registro de Pipços, referente ao P^&|io; 
Eletrônico ne 2020.11.11.3, da Prefeitura Municipal de Crato - CE, cujo(s) objeto(s) e respectiva^s) qüantidade(s) estáfao) 
relacionado(s) abaixo: \  /

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA 5

CNPJ: N° 17.417.928/0001-79 Fone: (11) 2338-9299 / 5521-1841

Rua Azaleia, N° 2421, Distrito Industrial II, Manaus-AM, CEP 69.075-845. E-mail: licitacao(õ)ventisol,com,br

Item Especificação UN Quant. Valor Unit, i Valor Total

01

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 

BTUS, TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT Hl WALL, 

CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO. Sem 

instalação.

Marca: AGRATTO // Fabricante: VENTISOL// Procedência: Nacional 
Modelo: SPLIT ECO TOP ECST12F R4

UN 27 R$ 1.319,88 R$ 35.636,76

_  VALOR TOTAL R$ 35.636,76

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias, contados da data de sua apresentação.

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento,

O empenho só será aceito mediante o envio da autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Empenho deverá ser emitido e enviado à empresa via E-MAIL: licitacao@ventisol.com.br, juntamente com a 

Autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, sendo o ÓRGÃO INTERESSADO NA ADESÃO responsável pela confirmação do 

recebimento do empenho pela empresa fornecedora.

Declaramos que a presente Adesão não trará prejuízo às obrigações assumidas com o Órgão Gerenciador, conforme art. 22 

§ 25 do Decreto 7.892/13.

Atenciosamente,
Manaus, AM, 20 de Setembro de 2021.

JULIO CESAR GARCIA Assinado de forma digital por JULIO
CESAR GARCIA MARTINS:10934204640

MARTINS: 10934204640 Dados : 2021.09.20 14:16:42-03'00' 

Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda.

Júlio César Garcia Martins /  Procurador 

RG: 54.550.854-X - CPF: 109.342.046-40

V entisol da Am azônia Indústria de Apare lhos Elétricos Ltda 
CNPJ: 17.417.928/0001-79 -  I.E: 05.365.511-7

Fon e /Fax : (11 ) 2 3 3 8 -9 2 9 9  / 5 5 2 1 -1 8 4 1  -  E -m a il: l ic ita c a o @ v e n t is o l.c o m .b r  
Rua A za lé ia , 2 421  -  D is tr ito  In d u s t r ia l II - M an a u s /A M  -  CEP : 6 9 0 7 5 -8 4 5

mailto:licitacao@ventisol.com.br
mailto:licitacao@ventisol.com.br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO Prefeitura Municipal do Crato 

Ptocuradoria Getal do Munit 
Setor de LicitaçõesCRATO

EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2020.11.11.3 

Banco do Brasil n° 858413

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio, designados pela PORTARIA N° 0203002/2020- 
GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 33 de janeiro 
de 2 013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência dêste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente 'nos sítios 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame se'rã realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/02/2021, ÀS 09H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/03/2021, ÀS 08H

£3 Largo Júlio Saraiva, S/N^ - Centro — Crato/CE. - CNPJ -  07.587.97^0001-07

*  (88) 3521-9600 -  E-maíl: licitacrato@ gmaii.com

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:licitacrato@gmaii.com
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6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/03/2021, ÀS 09H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000.
7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Crato é das 8h 
às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2. O LOTE 1 será reservado as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso III do art.48, I da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
9.3 O LOTE 2 será de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e

Ê2 Largo JuÜo Saraiva, S/N° -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ — 07.587.97^ 001-07
9  (88) 3 521 -9600 - E-mail: licitacrato@ gmaii.com
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Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Prefeitura Municipal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e ,que não se encontram em qualquer .das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.6. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.6.4. Impedidas de ..licitar e contratar com a Administração.
9.6.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.6.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.6.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) lote(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07 .587.9730001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: lic itacrato iSem aíl.com O
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cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
lote(s).
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este

Largo Júlio Saraiva, S/N 2 - Centro -  Crato/CE, - CNPJ — 07.587.97E»0Q01-07 l '

8  (88) 3 521 -9600 - E-mail: licitacratolõigmail.conn



seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dós melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às

12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio

exigências de habilitação.

B I  Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPj -  07.587.975ÍJ001-07
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eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2 007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte,
12.5.3.0 sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2, Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

E i  Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ —07.587.975(0001-07
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apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. 0 descumpriménto dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13 .4 . Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da'•sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, 
devidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, 
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade as
sim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA 
EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
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15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

í  \
E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.9750001-07

»  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@email.conn



íi T: PREFEITURA DO

Wm CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de '16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados) com o objetivo de assegurar que os atos 
sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais.,. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não

E i  Largo Júlio Saraiva, S/N- -  Centro -  Crato/CE. - CNPJ —07.587.975(0001-07
S  (88) 3521 -9600 - E-mail: licitacrato@ gmail.com

mailto:licitacrato@gmail.com


ÊÊ CRATO
h  p r e f e I T U R A  d o ESTADO DO CEARÁ \

Prefeitura Municipal do Crato Vc 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para o lote não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do(os) item(s) aos valores constantes 
no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se
o licitante desatender às exigências habilitatõrias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Caso o licitante vencedor da Cota Reservada para Me e EPP seja
o mesmo vencedor da Ampla Participação, o mesmo deverá unificar o 
valor unitário referente ao mesmo item independente do valor total 
do lote.
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16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.4.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequíveis.
16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacratoOgmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ .
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
maíl e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para
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apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus
pensivo .
18.5. 0 acolhimento' de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços,„elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem a 
Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser 
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
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20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
20.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc.
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
20.2.2. 0 registro-- a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n°. 7.892/2013 (art. 11, § 3°. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa õu cometer fraude fiscal, ficará' impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 0 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a
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licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração,-
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. 0 licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria de Saúde será o órgão gestor da Ata de Registro 
de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de
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licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de. Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante á vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. O detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de \ mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria de Saúde órgão gestor da Ata de Registro de 
Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município.
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22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria de Saúde convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer

Ckí Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro — Crato/CE. - CNPJ — 07,587,975í)00l-07 
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fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação farã parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem-, 15 . 6. 5 . deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações(assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).

!><t Largo Júlio Saraiva, S/N- - Centro — Crato/CE. - CNPJ —07.587.975/0001-07
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24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 22 de Fevereiro de 2 021.

Moura
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ANEXO I  -  TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde

2, OBJETO; SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, conforme as especificações e quantitativos
previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA;

3.1. Pela necessidade de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho 

nas edificações das unidades Básicas de Saúde. Aíém disso, a aquisição do equipamento contribuirá 

para adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas pela Secretaria de
Saúde.

4, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP

UNIDADE DE ' 
MEDIDA

I

m M ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE |
i

i

APARELHO AR CONDICIONADO, CA? AC, D ADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, 
TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPOP SPLFT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CiLCO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, UNIDADE

UNIDADE 37

2

APARELHO AR COHDiGONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, 
TENSÃO 220V, NfVEi RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPLfT, MODELO Hl WAU, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, UNIDADE

UNIDADE 2

3

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, 
TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPL?T, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRÍO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, UNIDADE

UNIDADE 2

LOTE 2 -  AMPLA DISPUTA

rreM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

1

APARELHO AR CONDICIONADO. CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, 
TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TtPOP 5PUT, MODELO Hl WALL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CiLCO FRíO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO
SEM FIO, UMIDADE

UNIDADE 113

ft -
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APARELHO AR CONDíCiONADO, CAPAODA0E REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, 
TENSÃO 220V, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPUT, MODELO Hi WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, UNIDADE

UNIDADE 6

j 3

j

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, 
TENSÃO 22GV, NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPUT, MODELO Hi WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SEIO PROCEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, UNIDADE

UNIDADE 6

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as 
deste anexo.

4.1. O LOTE 1 será reservado as roicroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
se enquadram nos termos disposto no inciso fii do art.48, I da lei complementar NS123/2006, e 
aíteraçôes introduzidas pela lei complementar 147/2014.

4.1.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 
primeiro colocado.

4.1.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.

4.2 O LOTE 2 será de ampla disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção
I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar
147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registra de Preços correrão pela fonte de recursos dos 

órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da íavratura do

instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E OO RECEBIMENTO

61. Quanto à entrega:

6.1.1.0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da 

Ordem de Compra pela contratada no local definido pefa contratante.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 

integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.

9 ^
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6-1.4. A  CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada peio município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas oa máximas para entrega. »«
6.2. Quanto ao recebimento: y

6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATÔ/GE

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao órgão solicitante.

6.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 

aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. 0  pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 

Órgãos participantes do SRP {Sistema de Registro de Preços} e será efetuado até 30 (trinta} dias 

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada peio gestor da 

contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação.

7.3. £ vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço {FGTS}, Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originai ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 

pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) muita moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de 

atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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b) multa indenizatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação èwjcaso 

de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar õu~ 
retirar o instrumento equivalente;

c) muita de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 

retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;

d) multa de 3% {três por cento) sobre o valor totai da adjudicação da licitação, quando houver 

descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor totai da adjudicação da licitação, na hipótese de o 

infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o 
fim a que se destina;

f) muita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 

preços, quando o infrator der causa, respectivamente, a rescisão do contrato ou ao cancelamento da 

ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 

contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 

Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. 0  licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inídôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Municipal e será descredenctado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste instrumento e das demais eominações legais.

8.2.0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso nio o faça, será cobrado pela via judicial.

8.2.2. Descontos ex-offido de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente 

e terão como base de cálculo o cronograma iniciai dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

ismítados ao estabelecido no §19, do art. 65, da lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual.
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9.4. Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou doto, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 

exdiisio ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive, as obrigações relativas a saiários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei cumprimento das íeis 

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 

no prazo fixado pefo(s| órgao{s)/entidade{s) participante(s) do SRP {Sistema de Registro de Preços), 

contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal vr 8.666/1993 e 

suas alterações.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual,

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l l . l .  Caberá à Secretaria de Saúde o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 

operacional e nas questões legais.

J25L

12. DA FISCALIZAÇÃO



12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente desigrtado___
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da lei federai n2 
8.666/1993, a ser informado quando da (avratura do instrumento contratual,

13. PRAZO DE VIGÊNQA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será de até seu crédito orçamentário, contados a partir da sua 

assinatura, na forma do parágrafo único, do art 61, da Lei Federal n? 8.666/1993.

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art, 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

13.3.0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do Contrato, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.

13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 15 do art. 57 da le i Federal n° 
8.666/1993.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade peto prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestadofs) fornecído{s} por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 

prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o{s) atestadojsj, certidão(ões) ou declaração(ões) não explícite{m) com clareza os serviços 

prestados, estefs) deverá{âo) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 

que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação do{s) atestado(s), certidiofões) ou deciaração(ões} não sejam suficientes 

para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 

técnica, como preconiza o art. 43, §39 da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária a Lei 10.520/2002.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais-.da Proposta:
• A presente proposta ê válida por ______ {______} dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

Lote

Item: Especificação | Marca / Unid.jQuant
! Fabrícan 

te

Preço Preço j 
ünit. Total [ 

■(rs) (R $ ) ;

Valor Total

Ml Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587,9750001-07
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a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parteK direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação ;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.9750001-07
8 (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gmail.com
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexíste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N°. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio (s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa:_________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)_____________ , inscrita no CNPJ n°___________ ,
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)______ _
portador (a) da carteira de identidade n° _____ e CPF n°_______ ,
DECLARA, sob as 'sanções administrativas cabíveis,, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

Largo Júlio Saraiva, S /N - -  Centro — Crato/CE. - CNPJ — 07.587.975^)001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratofftemail.com
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ________________
PREGÃO ELETRÔNICO N"

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N ° . 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s) 
Secretaria de Saúde neste ato representado pela respectiva
secretária, Sr(a) _________ , inscrita no CPF n° ■__________  foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação
da Ata do Pregão Eletrônico n° _________________  do respectivo
resultado homologado _______________publicado no Diário Oficial
do Município ___________________ , que vai assinada pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, pelos representantes legais dos 
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados 
ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. 0 presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° __________________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n°
__________________  que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com
as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

E3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587,97 í»0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@ gmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de -Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria de Saúde o gerenciamento deste instrumento no 
seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

( 3 -
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13 e, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame é o seguinte:

l o t e  ___

C l a s s i f i c a
ç ã o

F o r n e c e d o r CNPJ E n d e re ç o T e l e f o n e s e - m a i l

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terã o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

_______a
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgào participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE .
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da

[xl Largo Júiio Saraiva, S/N5 - Centro — Crato/CE. - CNPi -  07.587,97^0001-07
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nota fiscai/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em casõ' de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n”

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

1 4 . 1 . 1 .  Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre ,o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos

B I  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.9750001-07
8  (88) 3 521 -9600 - E-mail: lic itacrato iagm ail.com

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Munidpal do Cratk 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Municíp 

Setor de Licitações

destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da at.a de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, ã rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos e x - o f f i c i o  de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
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Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° - MAPA
DE PREÇOS DOS BENS
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por lote, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n° __________________,

EMPRESAS VENCEDORAS
Lote(s)/Item(ns) Empresas CNPJ 1 Email j Telefones

Vencedoras

FORNECEDOR
LOTE

Item ESPECIFICAÇÃO S Marca / Quant. Preço Preço
i 1 Fabrican Unit. Total (R$) ;

! te ; (R$)

ï ! 1

i i
Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$

(______________________________________________________ '
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRATO POR MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE E
(O) A ______________________________ ,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, cora sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, neste ato representado por seu(a) Secretário(a), Sr(a).
________________ , inscrita no CPF n° ___________  doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______ , pessoa
jurídica de direito privado, sediada à ________ , inscrita no CNPJ
N°. _______ , por seu representante legal, Sr. _______ , inscrito no
CPF N° . _________ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si
o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° _______________, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com 
suas alterações, e., ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° _______________ _/ e seus anexos, Ata
de Registro de Preços n’ _____________  e à proposta da CONTRATADA,
os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e
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na proposta da CONTRATADA.
3.2.  Do(s) lote(S) contratado(s): 
LOTE
Item Especificação Marca / 

Fabricant 
e

Uni
d

Qnt
d

Valor 
Unitário do 

Item R$

Valor 
total do 
Item R$

Valor Total R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de
(__________________ ) • ..
5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente 
dos recursos da Secretaria de Saúde e será efetuado até 30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco 
Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade

0  Largo Jú lio  Sara iva, S/NS -  C e n tro  -C ra to /C E . - CNPJ — 07 .587 .975 *00 01 -07  fg (s rn  3.S21-960Q -  E -m a il: lic ita c ra to (S B m a il.c o m  \
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Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7 . 1 .  As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 . 1 . 0 prazo de vigência do contrato será até __ de____ de___ ,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n” 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do Contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela c ont rat ada.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega :
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
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9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da 'fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante..
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de
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objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e sua-s alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr(a). _____________________ , _____________ especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a

______________ _________________ '___________ í— Ü
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ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços ,e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo^ ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Orgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos e x - o f f í c i o  de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A ínexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de
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quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
1 4 . 2 .  Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
1 5 . 1 .  A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
1 6 . 1 .  Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

Crato (CE) de de

CONTRATANTE CONTRATADO (A)

Testemunhas:

1. 2 .

(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF :

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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AVISO DE LICITACÀO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 

LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.11,11.3. A Pregoeira do Município de 

Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será 

dia 10 de marco de 2021 às 09h00. objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES 

CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 

Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, 

das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.iicitacoes- 

e. com .br/ Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. Valéria do Carmo Moara -  Pregoeira.
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE CRATO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO EUETRÔNICO N° 2020.11.11.3

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que a data de abertura do certame seré dia 10 de março de 2021 ás OShOO, 
objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de ares condicionados põra atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Crato-CE.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das OShOOmin às 
14h00mir* ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e http.s://www. licitacoes-excm.br/

Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021 
VALÉRIA DO CARMO MOURA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.02.18.1

A Pregoeira do Município de Crsto/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que a data de abertura do certame será dia 11 de março de 2021 às 10h, 
objeto: Seíeção de melhor proposta para registra de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de oxigénio gás medicinal para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município de Crato-CE.

0 edita! e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júiio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 
14h00min du através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://wwwjicftacoes-e.com.br/

Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021 
VAIÉRÍA DO CARMO MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DEtROATÁ
AViSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W  2021.G2.17.02/PE/PMC

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio - Processo Originário: Pregão Eletrônico NS 
2021.02.17.02/PE/PMC. Objeto:

Aquisição de Gás GLP e vasilhames destinados a atender as necessidades das 
diversas Unidades Administrativas do Município de Croatã/CE. Local de Acesso ao Edítaf: 
Rua Manoel Braga, 573, Bairro Caroba - CEP: 52.390-000 - Croalá - CE; https://bii.org.br; 
https://www.croata.ce.gov.fc3r; https://iicitacoes.tce.ce.gov.br. Funcionamento do Órgão: 
segunda à sexta de 08h00m às 12h00m e de 14h00m as 17hC0m. Locai de Realização da 
licitação: https://bll.org.br. Data de Abertura: 08/03/2021 - Horário: 14h30m.

Croatá - CE, 22 de fevereiro de 2021 
JU5CIÊ PEREIRA DA SILVA

PREFEiTURA MUNICIPAL DE FORQUILHA
AViSO DE LICITAÇÃO

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde- Regente: Comissão de Licitação - 
Processo Originária: Tomada de Preços ns PMF-21.02.17.G1-TP

Objeto: Contratação éa prestação dos serviços especializados de realização de 
exames médicos de ultrassonograíia e endoscopia para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Forquiíha/CE

Data de Abertura: 11/03/2021 • Horário: 09H0QM - Loca! de Realização da 
Licitação: Sede da Prefeitura Municipal - Avenida Criança Dante Vaiério, n*. 481, Centro, 
CEP: 62.115-000, Forquílha-CE • Local de Acesso ao Edital: No endereço acima e nos íinks: 
https://www.forquifha.ce.gov.br/transparencia/ifcit3Coes; https://licitacoe5.tce.ce.gov.br - 
funcionamento do Órgão: Segunda ã Sexta de 08HÜ0M às 12HOOM e 14HQQM ãs 
18HOOM

EDGLEISON SiLVEiRA MARINHO 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÒRTALEZA
AViSO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO NS. 24/2021
0 Pregoeiro da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, torna 

público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que o(a) Pregão Eletrônico 
NS. 024/2021 - SME, foi declarada FRACASSADA (CANCELADA NO JULGAMENTO POR 
AUSÊNCIA DE LICITANTES CLASSIFICADOS). ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação- 
SME.

OBJETO; Constitui Objeto da Presente Licitação, a SeJepão de empresa para 
registro de preços visando à Aquisição Futura e Eventual de mobiliários e equipamentos 
para berçário para unidades de Educação infantil da Secretaria Municipal da Educação- 
SME - Fortaieza/ce, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo i
- Termo de Referência deste Edital. DO TiPO: Menor Preço. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 
Por Demanda, ncs termos do Decreto n* 7.8S2, de 23 de janeiro de 2013, Art. 32

O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: (I
- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. 
Maiores informações encontram-se a disposição em sua sede situada na Rua do Rosário, 
77, Centro - Ed. Comte. Vital Rolim - Sobreloja e Terraço - Fortaleza (CE) ou através do 
telefone: (85} 34S2.3477 j CLFOR.

Fcrtaíeia-CE. 22 de fevereiro de 2021.
JOSÉ JESUS LÉDIO DE ALENCAR 

Pregoeiro
PREFEiTURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» PMF-230221/PE0Í

O Pregoeiro Oficiai do Município de Frecheirinha torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrônico SRP N? PMF- 
23Q222/PE01, cujo Objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventuai Aquisição de 
testes para coronavírus (Covid-19) 1GG/1GIV1 (teste rápido) iimmoensaio qualitativo baseado 
em membranas para a detecção de anticorpos do novo co/onavírus em sangue total, soro 
plasma, com dois componentes, um componente IGG e um componente IGM, Junto a 
Secretaria de Saúde do Município de Fretheirínha-CE. Entrega das Propostas: a partir do 
dia 24 de Fevereiro de 2021.

Abertura das Propostas e Fase de Lances: dia 09 de Março de 2021, ãs 09h. No 
Sítio: http://www.bbninetficitacoes.com.br.

0 Edital poderá ser adquirido junto a CPL, situada na Av. Joaquim Pereira, Ns 
85S, Centro, Frecheirinha/CE, nos dias úteis, das 08h às 12h e também no Sitio: 
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

Frecheirinha-CE, 22 de Fevereiro de 2021.
BENEDiTO LUSÍNETE SIQUEIRA LOtOLA 

Pregoeiro

E>Sr: documente pede ■ser verificado fxs endprcçn íic-trõr.icç; 
f u H J g  h«?:/;Ww in.f io v .b r/ a u te r : ,htmi. pçfc códigc 05302021022i!Clt>173

PREFEiTURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS
AVISO DE LICITAÇÃO \

TOMADA DE PREÇOS NS 1902.01/2021 - TP t u
Abertura: 11 de março de 2021 às 09:00 horas. JulgamentofMenor Prêço Gs6bal.'Oíífeter-~ 
Contratação de Empresa para Execução dos 5erviços de Construção de Passagens Moinadas . 
sobre o Rio Groaíras e Riacho Marrecas, no Município de Groaíras, nos Termos do . 
Convênio MDR 865707/2018. - ;V

Informações: Rua Vereador Marcoiino Olavo, n2 770 ' Bairro Centra - 
Groaíras/CE ou (88) 3647.1103 de 07:30 às ll:30h ou peio site 
www.tce.ce.gov.br/ndtacoes.

Groaíras - CE, 22 de fevereiro de 2021 
CAR0L1NY ALBUQUERQUE MESQUITA 

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE íCAPUÍ

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO 2021.02.02.01
Processo NS 007/2021 - Convocação para realização de nova etapa de lances

0 Município de icapui, comunica aos participantes do Pregão Eletrônico 
2021.02.02.01, que fará nova sessão para nova etapa de lances para o Lote V.

A sessão acontecerá no dia 25/02/2021 às 09h:00min.

ícapuí-C£, 22 de fevereiro de 2021.
ANA QUELI DE CASTRO SILVA COSTA 

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE iGUATU

AViSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N- 2021.02,18.01-PMI/SMS

Objeto: Contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e reguiagem, 
para atender as necessidades dos veículos automotores pertencentes à frota da 
Secretaria.

Modalidade: Pregão Presenciai N$ 2021.02.18.01-PMI/SMS. Tipo: Menor Preço 
por Lote. Data da Sessão: 08 de Março de 2021, às 09h. Local: Rua Guilhardo Gomes de 
Araújo. S/N2, Esplanada ii, Iguatu-CE.

Edital: Disponível no Site: iicitacoes.tce.ce.gov.br e Setor de Licitações. Fone: 
(88) 9S203-6169. E-maii: saudecpl.pubiiddade@iguatu.ce.gov.br.

iguatu-CE, 22 de Fevereiro de 2021. 
GILDERLÂNDIO DUARTE DA COSTA 

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9 2021.02.18.02-PMl/FÜSP

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para suprir as 
necessidades do Hospital Regional do Município. Modalidade: Pregão Presenciai N2 
2021.02.18.02-PMI/FUSP.

Tipo: Menor Preço por Lote. Data da Sessão: 05 de Março de 2021, às 
08h30min. Local: Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n*, Esplanada 1!, Iguatu-Ce. Edital: 
Disponível no site licitacoes.tce.ce.gov.br e setor de licitações. Fone: (88) 99203-6169. E- 
maii: saudecpl.pubticidade@iguatu.ce.gov.br.

iguatu-CE, 22 de Fevereiro óe 2021. 
GiLDERLÃNDIO DUARTE DA COSTA 

Presidente da CPL.

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N2 2020.08.05.02-PMi-SEINFRA 
Julgamento das Propostas de Preços e Resultado Finai - Concorrência Pública Internacional 
N9 2020.08.05.02-PM1-SEINFRA - Para contratação de Consultoria Especializada para o 
Apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP de infraestrutura Urbana de Iguatu
- PROINFI.

PROPOSTAS D£ PREÇOS CLASSIFICADAS: 1« CONSÓRCiO QUANTA/TECHNE: R$ 
4.436.443,45 (Quatro Milhões, Quatrocentos e Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Quarenta 
e Três Reais e Quarenta e Seis Centavos); 2- ATEPLAN CONSULTORES ASSOQADOS LTDA: R$ 
4.805.509,36 (Quatro Milhões, Oitocentos e Cinco Mil, Quinhentos e Nove Reais e Trinta e 
Seis Centavos) e 3* CONSÓRCiO CONCREMAT/SANEVIAS: RS 5.162.637,56 (Cinco Miihões, 
Cento e Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Seis Centavos), 
as Licitantes CONSÓRCIO QUANTA/TECHNE e ATEPLAN CONSULTORES AS50DADCS LTDA 
obtiveram Nota de Preços (NP)=10Q (cem) pontos e o CONSÓRCIO CONCREMAT/SANEVIAS 
obtive Nota de Preços (NP)= 98 (noventa e oito) pontos. NOTAS FÍNASS (NF) DAS 
PARTICIPANTES CLASSIFICADAS POR ORDEM DECRESCENTE DE NOTA: 12 ATEPLAN 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, NF=95,8 (Noventa e Cinco Virguia Oito) pontos; 2? 
CONSÓRCiO CONCREMAT/SANEVIAS, NF=93,8 (Noventa e Três Vírgula Oito) pontos e 35 
CONSÓRCIO QUANTA/TECHNE, NF=87,4 (Oitenta e Sete Virgula Quatro) pontos. LICITANTE 
VENCEDORA COM A MAIOR NOTA FiNAL; ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, que 
obteve Nota Final = 95,8 (Noventa e Cinco Vírgula Oito) pontos.

Fica aberto o prazo recursai a partir da data de circulação dests publicação. Os 
autos do processo se encontram à disposição dos interessados na Sede da CPL da 
Prefeitura Municipal de iguatu. informações pelo Fone: (S8) 99203-6169.

Iguatu-CE, 22 de Fevereiro de 2021.
PEDRO GíLDÁSIO DE SOUSA 

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO NS 7/21/PE-SE

O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaporanga 
comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico N2 07/21/PE-5E, com abertura prevista 
para o dia 23/02/2021 ãs 09h00mm, passará a ser realizada no dia 05 de março de 2021 
às 09h00min no www.biicompras.org.br.

ipaporanga, 22 de fevereiro de 2021 
PAULO RENATO BARBOSA DE SOUSA

Docurr.ento ; ïsharîo digitalrnpntr conforme MP n- dn 2̂ /08/2001, ICP
;tui a infraestrutura de cr.aves PúfcHwí Sfa^eira - iCP-S^s*. jEj338
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ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.12.18.2,
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 09 de março de 2Q21 às 09h, na Sede da 
Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o 
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 
educação financeira com direcionamento jurídico financeiro incluso para os 
servidores do Município de Crato-CE de interesse da Secretaria Municipal 
de Administração. O edital c seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce. 
ce.gov.br. Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. Valéria do Carmo Moura
-  Pregoeira.

* * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.02.18,1. 
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que a data de abertura do certame será dia 11 de maTço 
de 2021 às 10h, objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de oxigênio gás medicinal para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Crato-CE. 
O editai e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/ 
CE, das 08h00min às MhOOmin ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. 
e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. 
Valéria do Carmo M oura -  Pregoeira.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura M unicipal de Cascavel - Aviso dç Credenciam ento N° 
02.08.01/2021 -  A Presidente da Comissão Permanente de Licitação toma 
público para conhecimento dos interessados que realizará Credenciamento 
N° 02.08.01/2021, cujo Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de coleta e análise de exames laboratoriais para atender 
a demanda desta secretaria e das unidades que compõem a rede municipal 
de saúde junto a secretaria da saúde do município. A Sessão para entrega 
da documentação para habilitação será realizada no dia 16/03/2021 as 09h, 
na Sala da Comissão situada a Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 - 
Rio Novo -  Cascavel/CE. A documentação do Edital na íntegra poderá ser 
adquirida no endereço acima mencionado, no horário de 08h as 12h e no 
seguinte sítio virtual: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no 
endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334.2840. Nilcirlene Melo de Oliveira.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.11.11.3.
A Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que a data de abertura do certame será dia 10 de março de 
2021 às 09h00, objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de ares condicionados para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Crato-CE. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 
08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https:// 
www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. Valéria do 
Carrao Moura — Pregoeira.
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.02.2. 
A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que, neste dia 11 de março 
de 2021 às 08h30mín, na Sede da Comissão de Licitações localizada no 
Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e 
propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenharia 
para construção de pista de cooper e vestiário na quadra do distrito de Dom 
Quintino, no Município de Crato/CE. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do 
site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. Valéria do 
Carmo M oura -  Presidente.

* * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.05.1. 
A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE toma 
púbiico para conhecimento dos interessados que, neste dia 12 de março 
de 2021 às 08h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no 
Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e 
propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenharia 
para construção da praça 10 de fevereiro, localizado no Bairro Seminário no 
Município de Crato/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce. 
ce.gov.br. Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. Valéria do Carmo Moura
-  Presidente.

http://www.tce
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COMISSÃO DE ÜC1TAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.09.25.1.

AVISO D E  LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 2020.09.25.1. A comissão 

de pregão da prefeitura municipal de Crato/CE comunica aos interessados que a sessão de licitação na modalidade pregão presencial n° 2020.09.25.1. cujo 

objeto é a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO (FIXO-FIXO E FIXO MÓVEL), A SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, DE INTERESSE DO DEPARTAMENTO  

DE TRÂNSITO -  DEMUTRAN, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE  

CRATO/CE, realizada no dia 17/02/2021 às 09h foi declarada DESERTA, tendo em vista que nenhuma empresa interessada compareceu ao certame. 

Sendo assim, fica marcada para o DIA 08 DE MARCO DE 2021 ÀS 09h. a data da REABERTURA DA SESSÃO. Maiores informações através do 

elefone (88)3521.9600 das 08h00min às HhOOmin (horário local). Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.

AVISO D E  LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2020.12.18.2.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.12.18.2.A

Pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conheámcnto dos interessados que, neste dia 09 de março de 2021 às 09h, na Sede da Comissão 

de licitações localizada no Largo Júlio  Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 

documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N A  PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇOS EM EDUCAÇÃO FINANCEIRA COM DIRECIONAMENTO JURÍDICO FINANCEIRO INCLUSO PARA OS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO D E  CRATO-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00mín às HhOOmin ou através do site: v a v w .tce .ce .gov .b r. Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021. 

Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N ° 2020.11.11.3

i/ ^
1 ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N ° 2020.11413.

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia 10 de março de 2021

às 09h00- objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro

- Crato/CE, das OBhOOmin às 14hOÜmin ou através dos sites: w\v~\v\ tcexc.gov,ly. e htrpg://Sv̂ vsv.ljcif^coes-e-coiri,b_r/. Crato/CE, 22 de fevereiro de 2021,

//
Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.
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COMISSÃO DE LICITAÇAO

-\ ~i \

ESTADO D O  CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO  CRATO -  AVISO D E  LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N °  

2021.09.08.3. TIPO - TÉCNICA E PREÇO. A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CEH^tgia público.pãfjí 

conhecimento dos interessados que, neste dia 03 de novembro de 2021 às 08h30min, na Sede da Comissão de Licitaçõeslocaiizãd a no 

Largo Júlio Saraiva, s /n  Bairro Centro - Crato/CE estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos 

de habilitação, proposta técnica e proposta de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO D E  EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 

A ELABORAÇÃO D E PROJETOS D E ARQUITETURA, URBANISMO E  PROJETOS COMPLEMENTARES DE 

ENGENHARLA D E  ACORDO COM A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DO CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min, ou 

através do site: www.tce.ce.gov.br Crato/CE, 14 de setembro de 2021. Valéria do Carmo Moura -  Presidente.

EXTRATO DO  INSTRUM ENTO CONTRATUAL

A SECRETARIA MUNICIPAL D E SEGURANÇA PÚBLICA (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO -  

DEMUTRAN) D E CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N ° 2021.09.16.1. 

RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N ° 2021.05.28.2, REFERENTE À ATA D E REGISTRO D E PRECOS N° 

2021.07.28.1. OBJETO: SELEÇÃO D E M ELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO D E  PREÇOS VISANDO FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO D E  MATERIAL D E  CONSTRUÇÃO PARA SER UTILIZADO N A  IMPLANTAÇÃO DE  

SINALIZAÇÃO D E TRÂNSITO N O  M UNICÍPIO DO CRATO - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 38.02.26.782.0058.2.176 - 

ELEM ENTO D E DESPESA: 3.3.90.30.00 - CONTRATADO: JOSÉ HELMER BELEM GOMES - ME - VALOR GLOBAL -  

R$ 3.108,50 (TRÊS MIL, CENTO E OITO REAIS E CINQ UENTA CENTAVOS - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO D E 2021 - ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. CRATO-CE, 15 D E SETEMBRO 

DE 2021.

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO

Portaria N ° 074/2021.

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 

de agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.° 080/2021,

RESOLVE.

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, 

com integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Antônia de Sousa Ferreira, 

portadora da identidade n.° 97029229629 SSP/CE, cadastrada no CPF/M F n.° 214.530.713-34, titular do cargo de provimento efetivo 

de Professor V, 100 h /a , matrícula n.° 1734, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.° da Emenda Constitucional 

n.° 41, de 19 de dezembro de 2003, c /c  art. 2.° da Emenda Constitucional n.° 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei 

Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4°, §9° e o art. 36, inciso II da EC n.° 

103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

http://www.tce.ce.gov.br
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUM ENTO CONTRATUAL \

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO D E CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 2020.04.30.1 

DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA N °. 2020.01.20.1. CUJO OBJETIVO É A: CONTRATO A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS D E GERENCIAM ENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNICÍPIO DE CRATO, 

CEARÁ, ENVOLVENDO A ATUALIZAÇÃO E OPERAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIZADO DO PARQUE DE IP DO 

MUNICÍPIO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE IP, OPERAÇÃO, REFORMA E OBRAS DE  

«MPLIAÇÃO, ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E TODAS AS DEMAIS ATIVIDADES NECESSÁRIAS AO 

ATENDIM ENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA QUANTO À SUA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OBJETIVO 

PRORROGAR POR MAIS 12 (DOZE) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: FUNDO  

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO - CONTRATADO: ROURBI PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - PRAZO 

DE DURAÇÃO: ATÉ 30 DE ABRIL D E 2022 - ASSINA PELO CONTRATADO: EUDES LUCÍNIO MOREIRA LIMA - ASSINA 

PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 30 DE ABRIL DE 2021.

ESTADO DO CEARA-PREFEITURA M UNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2021.04.23.2 - ÓRGÃO 

.RENCIADOR E PARTICIPANTE: Secretaria M unicipal de Saúde, neste ato representado pela respectiva Secretária Sra. Marina Solano Feitosa Silva 

Rodrigues da Matta. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: VENTISOL DA AMAZÓNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS 

ELÉTRICOS LTDA. representada pelo Sr. Julio Cesar Garcia Martins, com valor global registrado de RS 180.117,42 (cento e oitenta mil cento e dezessete 

reais e quarenta e dois centavos). Prazo: 12 meses a partir da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. Processo de licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N° 2020.11.11.3. OB|ETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. Data da assinatura: 23 de abril de 2021.

EXTRATO DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS



ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNICÍPIO DE CRATO - 01 - (CE) X j  ,

Licitação: (Ano: 2021/ MUNICÍPIO DE CRATO / N° Processo: 112322020)

às 09:03:04 horas do dia 22/03/2021 no endereço LARGO JULIO SARAIVA SN-SN, 
bairro CENTRO, da cidade de CRATO - CE, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). 
VALERIA DO CARMO MOURA, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de 
nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 
112322020 - 2021/2020 11113 que tem-.por objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE,

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - LOTE 1 COTA RESERVADA PARA ME E EPP

Data-H ora I Fornecedor Proposta
19/03/2021 17:07:33:549 A TE N A  CO M ER CIO  DE M OVEIS EIRELI ME I R$ 155.100.00
18/03/2021 11:44:34:073 l Id X CO M PU TAD O R ES LTDA ME 11 R$ 147.783.00
19/03/2021 10:15:13:7191 Im . K. DE A ZEVED O  ARAÚ JO  DU TR A DANTAS - ME RS 94.407,00
22/03/2021 07:33:32:930 C C K  CO M ER C IAL LTDA R $410 ,000 .00
19/03/2021 15:21:12:932 lO.C. A R A Ú JO  JM M ULTIM AR ME RS 1.230,000,00
18/03/2021 11:19:30:208 M UN DIAL REFRIG ER ACAO  EIRELI RS 157.600.00

18/03/2021 17:23:59:878 ! A G IL  CO M ER CIO  E D ISTR IBU ID O R A DE EQ U IPAM EN TO S 
EIRE R$ 175.000,00

22/03/2021 07:27:51:2241 Ig ASKAM  CO M ER CIO  E C O NSTR UC AO  C IV IL EIRELI RS 508.000.00
21/03/2021 14:59:20:4671 REN ATA DA S ILVA SOARES I RS 96.600.00

21/03/2021 11:07:08:592) FR IO LAR  CO M ER CIO  E SERVIÇ O S DE 
E LETR O ELETR O N IC O S L R$ 88.000,00

21/03/2021 14:54:30:550 SAM P LA  CO M ER CIO  E SERVIÇ O S DE IN FO R M ATICA 
EIRELI R$ 77.900,00

119/03/2021 16:14:10:576
119/03/2021 16:11:11:190

lECO M AIS A R  CO ND IC IO NAD O S LTDA RS 169.000.00
C F S A S S IS TÊ N C IA  E SERVIÇO S LTDA RS 136.761.30

Lote (2) - LOTE 2 AMPLA DISPUTA

Data-H ora

19/03/2021 12:33:37:302

Fornecedor I Proposta
A TE N A  CO M ER CIO  DE M OVEIS EIRELI ME I RS 472.300.00
DX C O M P U TA D O R FS  LTDA ME 11 RS 450.267,00
V E N TIS O L DA A M A ZÔ N IA  IN DU STRIA  DE APARELHO S 
ELETRI R$ 310.000,00

M, K. DE AZEVEDO  ARAÚJO  DU TR A DANTAS - ME RS 287.587.00
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22/03/2021 07:33 32:930 C C K  CO M ERCIAI LTDA RS 1.2*iO.OOO.OO
19/03/2021 15-21 12:932 O.C. A R A Ú JO  JM MUI TIM AR ME RS 3.750.000.00
18/03/2021 11-19 30:208 M UN DIAL R EFR IG ER AC AO  EIRELI RS 48Û.OOMO

18/03/2021 17:23:59:878 A G IL  CO M ER CIO  E D ISTRIBUID O RA DE EQ U IPAM EN TO S 
EIRE R$ 533.000,00

22/03/2021 07:27:51:224 G ASKAM  CO M ER CIO  E C O NSTR UC AO  CIVIL EIRELI RS 1.548.000.00
21/03/2021 14:59:20:467 REN ATA DA S ILVA SOARES RS 294.200.00

21/03/2021 11:07:08:592 FR IO LAR CO M ER CIO  E SERVIÇO S DE 
E LETR O ELETR O N IC O S L R$ 268.000,00

21/03/2021 14:54:30:550 S AM P LA  CO M ER CIO  E SERVIÇO S DE IN FO R M ATICA 
EIRELI R$ 237.500,00

19/03/2021 16:14:10:57R ECO M AIS AR CO ND ICIO NAD O S LTDA RS 515.000.00
19/03/2021 16:11:11:190 C F S A S S IS TÊ N C IA  E SERVIÇO S LTDA RS 416.457.90

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - LOTE 1 COTA RESERVADA PARA ME E EPP

D ata-H ora Fornecedor Lance
22/03/2021 09:22:12:215 ECO M AIS AR CO ND IC IO NAD O S LTDA RS 67.000.00

22/03/2021 09:21:44:863 FR IO LAR CO M ER CIO  E SERVIÇO S DE 
E LETR O ELETR O N IC O S L ' R$ 69.900,00

22/03/2021 09:22:52:827 O.C. ARAÚ JO  JM M ULTIM AR ME RS 72.930.00

21/03/2021 14:54:30:550 SAM P LA  CO M ER CIO  E SERVIÇO S DE IN FO R M ATICA 
EIRELI ' ; R$ 77.900,00

22/03/2021 09:21:40:800 M UN DIAL REFRIG ER ACAO  EIRELI RS 79.398,00

22/03/2021 09:21:13:561 C F S A S S IS TÊ N C IA  E SERVIÇO S LTDA RS 79.699,99

22/03/2021 09:20:38:333 DX C O M PU TAD O R ES LTDA ME RS 79.700,00

22/03/2021 09:17:39:3661 C C K  C O M ER CIAL LTDA RS 85.997.00

19/03/2021 10:15:13:719 M. K. DE AZEVEDO  ARAÚ JO  DUTRA DANTAS - ME I RS 94.407,00

21/03/2021 14:59:20:467 R E N A TA  DA S ILVA SOARES RS 96,600,00

19/03/2021 17:07:33:5491 Ia TE N A  CO M ER CIO  DE M OVEIS EIRELI ME I RS 155.100,00

18/03/2021 17:23:59:878 A G IL  CO M ER CIO  E D IS TR IB U ID O R A  DE EQ U IPAM EN TO S 
EIRE

R$ 175.000,00

(22/03/2021 07:27:51:224 IGA.SKAM CO M FRO IO  E C O NSTR UC AO  CIVIL EIRELI RS 508.000.00

Lote (2) -  LOTE 2 AMPLA DISPUTA

í  D ata-H ora Fornecedor I Lance

22/03/2021 09:45:18:421 V E N TIS O L DA A M A ZÓ N IA  IN DU STRIA  DE A P AR ELH O S 
ELETRI

R$ 180.117,42

122/03/2021 09:44:51:476 lc  F S A S S IS TÊ N C IA  E SERVIÇO S LTDA RS 205.000.00

22/03/2021 09:29:44:092 FRIO LAR CO M ER CIO  E SERVIÇO S DE 
E LETR O ELETR O N IC O S L

R$ 210.000,00

122/03/2021 09:35:01:373 ÍECO M AIS AR  CO ND IC IO NAD O S LTDA RS 225.000.00

21/03/2021 14:54:30:550 S AM P LA  C O M ER C IO  E SERVIÇ O S DE IN FO R M ATICA 
EIRELI

R$ 237.500,00

22/03/2021 09:43:57:434 G ASKAM  CO M ER CIO  E CO NSTR UC AO  CIVIL EIRELI I RS 248.490,00

122/03/2021 09:43 :28 :947 M UN DIAL REFR IG ER AC AO  EIRELI RS 24R.500.00

122/03/2021 09:43 :16 :747 DX CO M PU TADO RES LTDA ME RS 248.999,99
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22/03/2021 09:43:54:804 CC K CO M ER C IAL LTDA R$ lp60.998.OO
22/03/2021 09:43:52:516 O.C. ARAÚ JO  JM M ULTIM AR ME R$ & i.o o o :o o

22/03/2021 09:34:48:088 A G IL  CO M ER CIO  E D ISTR IBU ID O R A DE EQ U IPAM EN TO S 
EIRE R$ 275^000^00

22/03/2021 09:27:50:699 A T E N A  CO M ER CIO  DE M OVEIS EIRELI ME R$ 280.000.00
22/03/2021 09:43:49:700 REN ATA DA S ILVA SOARES R$ 287.586.99
19/03/2021 10:15:13:719 M. K. DE AZE V E D O  ARAÚ JO  DUTRA DANTAS - ME R$ 287.587.00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 
menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 
disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 
bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 22/03/2021, às 09:26:25 horas, no lote (1) - LOTE 1 COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 
seguinte: Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00001 _multisalas-05. No dia 22/03/2021, 
às 12:16:25 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 22/03/2021, às 12:16:25 horas, no lote (1) - LOTE 1 COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração 
foi o seguinte: A empresa ofertou valor inferior ao estimado e atendeu as exigências do 
edital. No dia 23/03/2021, às 08:18:39 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 23/03/2021, às 08:18:39 horas, no lote (1) - LOTE 1 COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 
seguinte: CONSIDERANDO QUE, após a declaração dos vencedores do certame, a falta de 
manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s), importará a decadência do direito de 
recurso prescrito no Art. 4o, inciso XVIII da Lei Federal N°. 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
vem, através do presente termo, ADJUDICAR o objeto licitado, conforme valor, e ainda, nos 
moldes da proposta vencedora como se este termo transcritas fosse.

No dia 23/03/2021, às 08:18:39 horas, no lote (1) - LOTE 1 COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 
empresa ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA com o valor R$ 67.000,00.

No dia 22/03/2021, às 09:52:06 horas, no lote (2) - LOTE 2 AMPLA DISPUTA - a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: 
Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00001_multisalas-05. No dia 22/03/2021, às 
12:17:04 horas, a situação do lote foi finalizada.
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No dia 22 /03 /2021, às 12:17:04 horas, no lote (2) - LOTE 2 AM PLA D IS ftU T A - 'a  
situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o sçguinte: 
A em presa ofertou va lo r inferior ao estim ado e atendeu as exigências do e d ita lin k ^d ia  
23/03/2021, às 08:18:54 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 23/03/2021, às 08:18:54 horas, no lote (2) - LOTE 2 AMPLA DISPUTA - a 
situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 
CONSIDERANDO QUE, após a declaração dos vencedores do certame, a falta de 
manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s), importará a decadência do direito de 
recurso prescrito no Art. 4o, inciso XVIII da Lei Federal N°. 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
vem, através do presente termo, ADJUDICAR o objeto licitado, conforme valor, e ainda, nos 
moldes da proposta vencedora como se este termo transcritas fosse.

No dia 23/03/2021, às 08:18:54 horas, no lote (2) - LOTE 2 AMPLA DISPUTA - pelo 
critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa VENTISOL 
DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI com o valor R$ 180.117,42.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 
declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 
detalhadas sobre o andamento do processo.

VA LER IA  DO CARM O M OURA
Pregoeiro da disputa

RENNAN LOBO XENO FO N TE
Autoridade Competente

CHARLES A NTO NIO  DORIA DO NASCIM ENTO
Membro Equipe Apoio

Proponentes:
30.607 .801 /0001-80  AG IL C O M ER C IO  E D ISTRIBUID O RA DE EQ U IPAM EN TO S EIRE 
12.510.074/0001-57 A T E N A  CO M ER CIO  DE M O VEIS  EIRELI ME 
39.794.541/0001-74 C F S A S S IS TÊ N C IA  E SERVIÇO S LTDA 
22.065 .938 /0001-22  C C K  C O M E R C IA L LTDA 
11.182.175/0001-83 DX C O M PU TAD O R ES LTDA ME 
39.368 .629 /0001-24  E C O M A IS  AR CO ND IC IO N AD O S LTDA
36.850 .598 /0001-55  FR IO LA R  C O M ER C IO  E SERVIÇO S DE ELETR O ELETR O N IC O S L 
32.519 .346 /0001-97  G ASKAM  C O M ER C IO  E C O NSTR UC AO  CIVIL EIRELI 
21.062 .777 /0001-50  M. K. DE A ZE V E D O  AR AÚ JO  DUTRA DANTAS - ME 
27.390 .535 /0001-72  M U N D IA L REFRIG ER ACAO  EIRELI 
28.489 .248 /0001-87  O .C. A R A Ú JO  JM M ULTIM AR ME
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35.365 ,376 /0001-84  RE N A TA  DA S ILVA SOARES
40.219 .546 /0001-52  S A M P LA  CO M ER CIO  E SERVIÇ O S DE IN FO R M ATIC A EIRELI 
17,417.928/0001-79 V E N TIS O L DA A M A ZÓ N IA  INDUSTRIA  DE A P AR ELH O S ELETRI
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Licitação [n° 860907] e Lote [n° 1]

Responsável 

RENNAN LOBO XENOFONTE 

Pregoeiro 

VALERIA DO CARMO MOURA 

Apoto

CHARLES ANTONIO DORIA DO NASCIMENTO

a-s’ & !

Lista de fornecedores

Participante Segmento Situação Lance Data/Hora lance

1 ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTOA ME* Arrematante RS 67.000,00 22/03/2021 09:22:12:215

2 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS L ME* Classificado RS 69.900,00 22/03/2021 09:21:44:863

3 O.C. ARAUJO JM  MULTIMAR ME ME* Classificado RS 72.930,00 _ 22/03/2021 09:22:52:827

4 SAMPLA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI ME Ciassificado RS 77.900,00 21/03/2021 14:54:30:550

5 MUNDIAL REFRIGERACAO EIRELI ME* Classificado RS 79.398,00 22/03/2021 09:21:40:800

6 C F S  ASSISTÊNCIA  E SERVIÇOS LTDA ME* Classificado R$79.699,99 22/03/2021 09:21:13:561
’ DX COMPUTADORES LTDA ME EPP* Classificado RS 79.700,00 22/03/2021 09:20:38:333

' 8 CCK COMERCIAL LTDA EPP- Classificado RS 85.997,00 22/03/2021 09:17:39:366

9 M. K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS - ME ME* Classificado RS 94.407,00 19/03/2021 10:15:13:719

10 RENATA DA SILVA SOARES ME* Classificado RS 96.600,00 21/03/2021 14:59:20:467

Mostrando de 1 até 10 de 13 registros

’ Tipo de segmento declarado no ato de entrega da proposta. Não necessariamente reflete o tipo de segmento atualmente declarado. 

Legenda dos tipos de segmentos: OE-Outras Empresas ) ME-Micro Empresa j COOP-Cooperaíiva J ND-Não definido

Lista de mensagens

Data e hora do registro Participante Mensagem

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA Começou a disputa do lote.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA A melhor proposta foi de R$77.900.00, que é o menor valor ofertado para este lote.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre lances 
representam mais uma solução na busca de isonomia entre licitantes.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA Em atendimento do Acórdão do TCU n° 1216/2014 - Plenário, poderá ser demandado o preenchimento de 
CAPTCHA entre os lances de um mesmo fornecedor.

22/03/2021 05:03:04:255 SISTEMA O tempo minimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 5 
segundo(s), - quando este não for o melhor da sala.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA O tempo minimo entre fornecedores em relação ao melhor iance da sala deverá ser de 5 segundo(s}.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0,01 - 
quando este não for o melhor da sala.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0.01 - 
quando este não for o melhor da saia.

22/03/2021 09:03:04:255 SISTEMA No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos.

22/03/2021 09:16:04:255 SISTEMA Prezados, estamos próximo ao encerramento do tempo de 15 minutos para a fase de envio de lances.

Mostrando de 1 até 10 de 35 registros

Legenda das cores do tipos de mensagens: recurso 1 Chat j outras

Lista de iances

Data/Hora lance ! Lance Nome do fornecedor

1 18/03/2021 11:19:30:208 RS 157.600,00 MUNDIAL REFRIGERACAO EIRELI

2 18/03/2021 11:44:34:073 . . . ■ R$ 147.783,00 DX COMPUTADORES LTDA ME

3 18/03/2021 17:23:59:878 — RS 175.000,00 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRE

4 19/03/2021 10:15:13:718 . . . RS 94.407,00 M. K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS - ME

5 19/03/2021 15:21:12:932 . . . R$ 1.230.000,00 O.C. ARAÚJO JM  MULTIMAR ME

6 19/03/2021 16:11:11:190 . . . R$ 136,761,30 C F S ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS LTDA

7 19/03/2021 16:14:10:576 . . . RS 169.000,00 ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA

8 19/03/2021 17:07:33:549 . . . RS 155.100,00 ATENA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME

9 21/03/2021 11:07:08:592 . . . RS 88.000,00 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRON ICOS L

10 21/03/2021 14:54:30:550 — RS 77.900.00 SAMPLA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI

Mostrando de 1 até 10 de 40 registros
importante: a coluna 'T  exibe as não conformidades detectadas em relação aos "lances registrados irregularmente" que não atenderam as regras de negócios estabelecidas para 
a paríicipação da fase de disputa do iote da licitação. Quando a informação exibida for11—" o registro do lance está em conformidade.



Histórico da análise das propostas s lances
Data/Hora 22/03/2021 09:26:25:419 - Arrematado

Data/Hora 22/03/2021 12:16:25:509 - Declarado vencedor

Data/Hora 23/03/2021 08:18:39:516 - Adjudicado

Fornecedor ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA

Conlrataóo R$ 67.000.00



Licitação [n° 860907] e Lote [n° 2]

Responsável 

RENNAN LOBO XENOFONTE 

Pregoeiro 

VALERIA DO CARMO MOURA

Apoio

CHARLES ANTONIO DORIA DO NASCIMENTO 

Lista de fornecedores

f/r-1

U F / W I KI O.

Mostrando de 1 aíé 10 de 14 regisiros

• Tipo de segmento declarado no ato de entrega da proposta. Não necessariamente reflete o tipo de segmento atualmente declarado. 

Legenda dos tipos de segmentos: OE-Outras Empresas | ME-Micro Empresa | COOP-Cooperativa | ND-Não definido

— .........
,cr J l ß  .

Dr V

o\
>)O /

Participante Segmento Situação Lance Data/Hora lance
1 VENTÍSOL DA AMAZÓNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI OE* Arrematante RS 180.117,42 22/03/2021 09:45:18:421
2 C F S ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS LTDA ME* Classificado R$ 205.000,00 22/03/2021 09:44:51:476
3 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS L ME* Classificado R$ 210,000,00 22/03/2021 09:29:44:092
4 ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA ME* Classificado R$ 225.000,00 22/03/2021 09:35:01:373
5 SAMPLA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI ME* Classificado R$ 237.500,00 21/03/2021 14:54:30:550
6 GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI ME* Classificado RS 248.490,00 22/03/2021 09:43:57:434

MUNDIAL REFRIGERACAO EIRELI ME* Classificado R$ 248.500,00 22/03/2021 09:43:28:947

DX COMPUTADORES LTDA ME EPP* Classificado R$ 248.999,99 22/03/2021 09:43:16:747

9 CCK COMERCIAL LTDA EPP* Classificado R$260.998,00 22/03/2021 09:43:54:804

10 O.C. ARAÚJO JM  MULTIMAR ME ME* Classificado R$ 261.000,00 22/03/2021 09:43:52:516

Lista de mensagens

Data e hora do registro Participante Mensagem

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA Começou a disputa do lote.

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA A melhor proposta foi de R$237.500.00, que é o menor valor ofertado para este lote.

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre lances 
representam mais uma solução na busca de isonomia entre licitantes.

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA Em atendimento do Acórdão do TCU n° 1216/2014 - Plenário, poderá ser demandado o preenchimento de 
CAPTCHA entre os lances de um mesmo fornecedor.

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA O tempo mínímo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 5 
segundo(s), - quando este não for o melhor da saia.

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA O tempo minimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 5 segundo(s).

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0,01 - 
quando este não for o melhor da sala.

' 22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA O valor minimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0.01 - 
quando este não for o melhor da sala.

22/03/2021 09:26:29:500 SISTEMA No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos.

22/03/2021 09:39:29:500 SISTEMA Prezados, estamos próximo ao encerramento do tempo de 15 minutos para a fase de envio de íances.

losirando de 1 até 10 de 35 registros

Legenda das cores do tipos de mensagens: recurso | chat j outras 

Lista de lances

Data/Hora lance ! Lance Nome do fornecedor

1 18/03/2021 11:19:30:208 . . . R$ 480.000,00 MUNDIAL REFRIGERACAO EIRELI

2 18/03/2021 11:44:34:073 . . . R$ 450.267,00 DX COMPUTADORES LTDA ME

3 18/03/2021 17:23:59:878 . . . R$ 533.000,00 AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E IRE

4 19/03/2021 10:15:13:719 . . . R$ 287.587.00 M. K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS - ME

5 19/03/2021 12:33:37:302 . . . RS 310.000,00 VENTÍSOL DA AMAZÓNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI

6 19/03/2021 15:21:12:932 . . . RS 3.750.000,00 O.C. ARAÚJO JM  MULTIMAR ME

7 19/03/2021 16:11:11:190 . . . RS 416.457,90 C F S  ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS LTDA

8 19/03/2021 16:14:10:576 . . . R$ 515.000,00 ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA

9 19/03/2021 17:07:33:549 . . . RS 472.300,00 ATENA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME

10 21/03/2021 11:07:08:592 . . . R$ 268.000,00 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS L

Mostrando de 1 até 10 de 49 registros

Importante: a coluna "!" exibe as não coníormidades detectadas em relação aos 'lances registrados irregularmente” que não atenderam as regras de negócios estabelecidas para 
a participação da fase de disputa do iote da licitação. Quando a informação exibida for!!—" o registro do lance está em conformidade.



Histórico da análise das propostas e lances

Data/Hora 22/03/2021 09:52:06:242 - Arrematado

Data/Hora 22/03/2021 12:17:04:917 - Declarado vencedor

Data/Hora 23/03/2021 08:18:54:513 - Adjudicado

Fornecedor VENTÍSOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI

Contratado RS 180.117,42



» í I f ;, PREFEITURA d o»  CRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

W J
ESTADO DO CEARÁ 

; ̂PREtEIÍORA iMOKIÇIPAL BO CRfctO 
GOVERNO MONieiPAI,1

CNPJ: 07.587.975/0001-07.
Largo Júlio Saraiva, S/n\ Centro. 
CEP: 63.100-000 - Crato/ CE

PREGÃO EELTRONICO PARA REGIS 
PREÇOS N° 2020.11.11.3

UNIDADE GESTORA:
Secretaria de Saúde.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
7UTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

O MUNICÍPIO DO CRATO-CE, através da Secretaria de Saúde, na pessoa do seu 
Ordenador de Despesas, a Senhora MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA 
MATTA, designada por meio da PORTARIA N°. 0401006/2021 - GP, de 04 de
janeiro de 2021, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Secretária, e por sua vez Gestora do citado Órgão Orçamentária. Após 
deliberar acerca de todos os sucessivos atos praticados durante todo o 
transcorrer do processo administrativo de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° . 2020.11.11.3, com o objetivo da 
contratação do objeto acima citado, e, tendo em vista, haver a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, designada pela PORTARIA N° 0501002/2021-GP, de 05 de 
janeiro de 2 021, composta pelos servidores: VALÉRIA DO CARMO MOURA - 
(Pregoeira Oficial), TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS - (Membro) e CHARLES 
ANTÔNIO DÓRIA DO NASCIMENTO - (Membro), ter garantido durante todo o 
procedimento licitatório a fiel observância ao principio constitucional da 
Isonomia, a fim de proporcionar iguais condições de disputa a todos os 
interessados, onde se pode verificar também que o mesmo foi processado e 
julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade 
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório,, do Julgamento 
Objetivo e dos que lhes são correlatos, potencializando assim o caráter 
competitivo do certame, de modo a selecionar a proposta mais vantajosa para 
a administração pública municipal. Por assim ser, fica claro, inequívoco e 
explicito que inexistem dúvidas, ressalvas ou entrelinhas a respeito da 
legalidade dos atos praticados no certame licitatório em questão, tanto na 
sua fase interna quanto na sua fase externa, portanto, eu, MARINA SOLANO 
FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA, Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde, no exercício das minhas atribuições legais, conforme o 
inciso XXII dos art. 4 ° , da Lei Federal Ne 10.520/2002, dou total fé aos 
atos da Comissão de Pregão, para tanto, venho através do presente termo, 
HOMOLOGAR o processo acima citado para que produza os seus efeitos legais 
e jurídicos.

Ao setor de Licitação para que se efetue a elaboração dos contratos dos 
adjudicatários, nos moldes das propostas de preço e no termo de



PREFEITURA DOCRATO
adjudicação, parte integrante e complementar do processo de LicM§.ção na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2020.
ainda, conforme empresas e valores abaixo transcritos:

ECOMAIS AR CONDICIONADO LTDA, com endereço na Rua Bonfim, 130, Sala 103-E, 
Passa Vinte, Palhoça-SC, inscrita no CNPJ N° 39.368.629/0001-24.

LOTE 1 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA / QTD VALORES <R$)

MODELO UNIT. TOTAL
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220V,

1 NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CILCO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 37 1.520,00 55 . 240,00

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220V,

2 NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 2 2.380,00 4 . 760,00

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 220V,

3 NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB\ TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 2 3.000,00 6.000,00

VALOR TOTAL 67.000,00

////////////////////A W W W W W W W W W W

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, com endereço na 
Rua Azaleia, 2421, Distrito Insdüstriál II, /Mãáaus/iyy!, inscrita nò ÊNPJ N° 
17.417.928/0001-79.

LOTE 2 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO : UNID ? MARCA / QTD VALORES <R$)

MODELO UNIT. TOTAL
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220V,

1 NIVEL RUIDO INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CILCO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 113 1 . 319,88 149.146,44

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220V,

2 NIVEL RUIDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 6 1.915,35 11.492,10

3 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE UNID. TCL 6 3 .246,48 19.478,88



PREFEITURA DOCRATO
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 220V, 
NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

TA12CSA VI.
VALOR TOTAL 180.117,42

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: R$ 247.117,42 (duzentos e quarenta e sete mil 
cento e dezessete reais e quarenta e dois centavos)

Crato/CE, de ________ de 2021.

Marina Solano Feitosa SiÏL vaffftodr igues da Matta
Secret^iaÀa©g®iÔHde
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PREFEITURA DOCRATO

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇAO

J íl

m
PREGÃO EELTRONICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 2020.11.11.3

ESTADO DO;: CEARA ....

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ : 0 7 . 5 8 7 . 9 7  5 / 0 0 0 1 - 0 7  .

Largo Júlio Saraiva, S/N , Centro. 
CEP:  €3.100-000 - Crato/ CE

UNIDADE GESTORA:
Secretaria de Saúde.

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
iTJTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

ONDE SE LÊ:

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, com enáereço na 
Rua Azaleia, 2421, Distrito In-dustrial II, Manaus/AM, inscrita no CNPJ N° 
17.417.928/0001-79.

LOTE 2 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA / QTD VALORES (RS)

MODELO UNIT. TOTAL
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
EBFRIOEP -.ÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 22 0V,

1 NIVEL RUIDO INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS I CILCO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 113 1.319,88 149.146,44

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, , TENSÃO 220V,

2 NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 6 1.915,35 11.492,10

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
RFFRIGERAÇAO 24.000 BTU, TENSÃO 220V,

3 NIVEL RUIDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl .WALL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE

UNID. TCL
TA12CSA 6 3.246,48 19.478,88

VALOR TOTAL 180. 117,42

LEIA-SE:
VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, -'/• ’ -i-.
Rua Azaleia, 2421, Distrito Insdustrial II, Manaus/AM, inscrita no CNPJ N° 
17.417.928/0001-79.

LOTE 2 - AMPLA PARTICIPAÇÃO v ip



PREFEITURA DOCRATO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA / ill»*QTD VALORES (R$)

MODELO UNIT. TOTAL
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

1
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220V, 
NÍVEL RUÍDO INTERNO 57DB, TIPOP SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS UNID.

AGRATTO
ECST12F

R4
113 1.319,88 149.146,44

ADICIONAIS 1 CILCO FRIO, SELO PROCEL,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE
APARELHO AR CONDICIONADO; CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU, TENSÃO 220V, AGRATTO

ECS18F
R4

2 NIVEL RUIDO INTERNO 57DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Hl WALL, CARACTERÍSTICAS UNID. 6 1.915,35 11.492,10
ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL,
CONTROLE REMOTO SEM FIO, UNIDADE
.APARELHO AR CONDICIONADO.. CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 220V, AGRATTO

EICS24F
R4

3 NIVEL RUIDO INTERNO 5 7DB, TIPO SPLIT, 
MODELO Kl WALL, CARACTERÍSTICAS UNID. 6 3.246,48 19.478,88
ADICIONAIS I CICLO FRIO, SELO PROCEL,
CONTROLE REMOTC SEM FIO, UNIDADE

VALOR TOTAL 180. 117,42

Crato-CE, 23 de abril de 2021.



PREFEITURA DO (?'CRATO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N° 2020.11.11.3. Objeto: 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. Vencedor do LOTE 1: EGOMAIS AR 
QONDIQONADO LTDA. inscrito no CNPJ N° 39.368.629/0001-24, com o valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 
reais). Vencedor do LOTE 2: VENTtSOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. 
inscrita no CNPJ N° 17.417,928/0001-79, com valor de R$ 180.117,42 (cento e oitenta mil cento e dezessete reais e 
quarenta e dois centavos). Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologamos a Licitação na forma da Lei 
N°. 8666/93 -  MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA - Secretária de Saúde. 23 de abril de 
2021.

ti utàfki 'f>
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^  AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N ° 2020.11.11.3. Objeto: SELEÇÃO D E  M ELHOR PROPO SXA 

PARA REGISTRO D E  PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES D E  ARES CONDICIONADOS PARA ATEN DER  

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO M UNICÍPIO DE CRATO-CE. Vencedor do LOTE 1: ECOMAIS AR 

CONDICIONADO LTD A, inscrito no CNPJ N° 39.368.629/0001-24, com o valor de RS 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). Vencedor do LOTE 2: 

VENTISQL DA AM AZÓNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA. inscrita no CNPJ N° 17.417.928/0001-79, com valor de RS 

IbO.ll ,42 (cento e oitenta mil cento e dezessete reais e quarenta e dois centavos). Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologamos a 

Licitação na forma da Lei N” 8666/93 -  MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA - Secretária de Saúde. 23 de abril de 2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

- PROCESSO ADMINISTRATIVO D E LICITAÇÃO: TOMADA D E PREÇOS N ° 2021.02.02.2. OBTETO. CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS D E ENG ENH ARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE COOPER E VESTIÁRIO N A  QUADRA DO 

DISTRITO DE DOM Q UIN TIN O , NO  MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA VENCEDORA: NAG - ENGENHARIA  

LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 03.087.043/0001 -44, COM O SEGUINTE VALOR: R$ 355.141,44 (TREZENTOS E CINQUENTA  

E CINCO MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), CONSIDERANDO QUE 

A PRESIDENTA DA COMISSÃO D E LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TO DO  O PROCEDIMENTO 

L1CITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS; DOU FÉ AOS ATOS 

DA PRESIDENTA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR E ADJUDICAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE 

JDUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURÍDICOS. CRATO-CE, EM 03 DE MAIO DE 2021.

EXTRATO DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CRATO - CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL RESULTANTE DA TOMADA DE PRECOS N ° 2021.02.02,2. ORIUNDO DO CONTRATO N° 2021.05.03.1. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE COOPER E VESTIÁRIO NA QUADRA DO DISTRITO 

DE DOM QUINTINO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34.01.27.813.0040.1.071 - 

ELEM ENTO D E DESPESA: 4.4.90.51.00 - CONTRATADO: NAG - ENGENHARIA LTDA, VALOR GLOBAL -  RS 355.141,44 

(TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. 

CRATO/CE, 03 DE MAIO DE 2021.
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PARECER N° 0 6 1 8 1 2 2 0 2 0  - PGML --------
PREGÃO ELETRÔNICO N ° 2 0 2 0 .1 1 .1 1 .3  
O RIG EM : SECRETARIA DE SAÚDE

Em atendimento ao despacho, emitido pela Pregoeira do Município de Crato-CE, 
que encaminha as minutas do processo licitatório, modalidade; Pregão Eletrônico N°
2 0 2 0 .1 1 .1 1 .3  cujo  o b je to  é  SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO  
DE PREÇOS V ISA N D O  FUTURAS E EVENTUAIS A Q UISIÇÕ ES DE ARES 
C O N D IC IO N A D O S PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO-CE/ com o fim emitirmos o competente Parecer, 
temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do artigo 38, da Lei N°. 8.666/93, ora 
modificada pelas Leis N°. 8.883/94 e N°. 9.648/98, as minutas dos editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o artigo 3o da Lei N°. 8.666/93 os processos de 
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com 
estrita observância aos princípios básicos da igualdade, da publicidade, da probidade  
ad m in is tra tiva , da vinculação ao instrum ento  convocatório, do ju lg am en to  
ob je tivo , da legalidade, da im pessoalidade e da m oralidade, previstos no próprio 
estatuto das licitações e no artigo 37°, caput, da Constituição Federal.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório sub 
oculi processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo de julgamento Menor 
preço por lote, devendo por isso respeitar o ditames dispostos na Lei N°. 10.520/2002, Lei 
n° 8.666/93 e decretos referentes ao sistema de registro de preços e acerca do pregão 
eletrônico.

D ian te  dos fa to s  narrados, opino no sentido de  que:
I o ) - A veracidade das informações e documentos ínsitos nos autos é de inteira 

responsabilidade da Administração, devendo o servidor ou agente responsável acautelar-se 
de sua veracidade e autenticidade para não causar danos ao Erário Público Municipal;

2o) - Os setores competentes pelas pesquisas de preços deverão acautelar-se 
quanto às pesquisas para que não haja aquisições por preços superiores ao praticados no 
mercado, sob pena de serem responsabilizados administrativamente pelo dano causado à 
fazenda pública, caso fique comprovado o superfaturamento de preços, sem prejuízo de 
outras sanções civis e criminais cabíveis.

3o) - É imprescindível a autenticidade de toda a documentação juntada aos autos 
que por ventura não tenha sido exibida em original, por qualquer processo de cópia

Endereço: Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro
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autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, sob as penas-dalei,
conforme disposto no art. 32, caput, da Lei 8.666/93.

4o) - Ante o exposto e observados os itens supra, há viabilidade jurídica de 
abertura e consecução da licitação na modalidade pretendida, razão pela qual opinamos 
pela aprovação da minuta do edital do pregão eletrônico, com as concernentes publicações 
nos prazos legais.

5o.) - Constata-se, a adequação da minuta do edital á legislação Federal já 
mencionada, cujo critério de julgamento é o menor preço por lote, ressaltando-se contudo, 
que esta Procuradoria atém-se especificamente a questões referentes á legalidade das 
minutas do edital e do contrato, esclarecendo-se que todo o procedimento deverá observar 
a legislação aplicável, sobretudo em referência aos prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários.

6o.) Verifica-se ainda que o processo Pregão E letrônico N° 2 0 2 0 .1 1 .1 1 .3
atende aos ditames da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações em relação a 
participação de empresas ME e EPP, e aos regulamentos pertinentes ao Sistema de Registro 
de Preços, bem como ao pecreto Federal n° 10.024/2019, que versa sobre o Pregão 
Eletrônico.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a referida minuta do Edital 
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo artigo 40 da Lei N°. 8.666/93, alterada 
e consolidada. De igual forma, verifica-se que a minuta do Contrato a ser firmado com o 
licitante vencedor encontra-se em consonância com o artigo 55 da Lei N°. 8.666/93.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, 
somos de PARECER FAVORÁVEL ao referido procedimento licitatório, advertindo que a 
devida publicação deve ser feita nos prazos legais e na forma da Lei.

É o Parecer,
Salvo Melhor Juízo.
Crato, Ceará em 18 de dezembro de 2020.

Subprocurador 
OAB/CE 3 6 .1 9 9
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PARECER N° 0 1 1 4 0 4 2 0 2 1  - PGML x *
Pregão E letrônico n° 2 0 2 0 .1 1 .1 1 .3  "
O RIG EM : SECRETARIA DE SAÚDE

Em atendimento ao despacho, emitido pelo Pregoeiro do Município de Crato- 
CE, que encaminha o processo licitatório na modalidade: Pregão E letrônico N°

2 0 2 0 .1 1 .1 1 .3  cu jo  o b je to  SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO  

DE PREÇOS V IS A N D O  FUTURAS E EVENTUAIS A Q UIS IÇÕ ES DE ARES 
C O N D IC IO N A D O S PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO-CE, com o fim de emitirmos o competente 
Parecer, temos a afirmar o que se segue;

Em atenção ao dispositivo previsto no artigo 38, inciso VI da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos 
termos que seguem;

Como se sabe, os procedimentos licitatórios são regidos substancialmente por 
uma série de princípios de direito, classificando-se normativa e constitucionalmente 
em: legalidade, isonomia, publicidade, moralidade, impessoalidade, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
eficiência.

Todos estes princípios estão evidenciados de modo cristalino na Lei de 
Licitações e na Constituição Federal, e são indispensáveis a qualquer procedimento 
desta natureza, de forma que regulam a gestão pública visando obter o melhor 
desempenho possível para a Administração.

O Processo em análise, nas Fls. 68 a 322, constam respectivamente: O edital 
com seus anexos (Fls. 68 a 110); avisos, afixações e publicações nos diários e jornais 
(Fls. 111 a 118); Impugnação (fls. 119 a 127); Julgamento de impugnação (fls. 128 a 
130); Adendo ao edital e publicações (fls. 131 a 138); Relatório eletrônico de 
propostas cadastradas aos 02 lotes (fls. 139 a 147); Juntada de habilitação e Proposta 
vencedora ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA para lote 01 (fls. 148 a 200); 
Deliberação sobre analise dé propostas e de habilitação (fls. 201); Juntada de 
propostas e habilitação da empresa VENTTSOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELETRICOS LTDA para lote 02 (fls. 202 a 310); Deliberação sobre analise 
de propostas e de habilitação (fls. 311); Ata da sessão pública do pregão eletrônico
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(fls. 312 a 317); Historico de lances e resultados (fls. 318 a 321); e Despacho parq 
procuradoria para análise (Fls. 322).

Na Fls. 139 a 147, relatórios eletrônicos de lances e fls. 313 a 317, ata de 
sessão pública de pregão eletrônico, constam as informações gerais sobre certame 
realizado no âmbito do sistema eletrônico ücitaçoes-e. As empresas credenciaram-se 
via sitio eletrônico para a fase de lotes, no qual foram efetuadas as disputas em 22 de 
março de 2021, tendo sido finalizada em 23 de março de 2021, sem maiores 
intercorrênçias, como demonstram as peças processuais citadas acima, assinadas pela 
pregoeira e equipe de apoio, bem como pela autoridade competente representante 
deste Município.

Em análise da documentação constante nos autos, oriunda das empresas 
vencedoras, sendo estas: ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA e VENTISOL DA 
AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA, obseivamos que atenderam 
a regularidade exigida pelo edital em tais quesitos.

Desse modo, em análise panorâmica dos autos administrativos Pregão  

Eletrônico N° 2 0 2 0 .1 1 .1 1 .3 , constata-se a observância aos ditames legais, 
inexistindo vícios ou nulidades que pudessem macular a documentação sobre o 
referido Pregão, transcorrendo o referido certame licitatório de forma aparentemente 
regular e em conformidade ao legalmente exigido.

Por isso exposto, preenchidas as formalidades legais e observados os 
adequados procedimentos administrativos, e, sobre o constante processual, não há 
objeção jurídica a ser apontada, conforme julgamento da Pregoeira Oficial, sugerindo a 
unidade gestora realizar a homologação, uma vez que o procedimento em relação aos 
autos demonstra ter sido realizado dentro da estrita legalidade.

É o Parecer,
Salvo Melhor Juízo.

Crato, Ceará em 14 de abril de 2021

a rin á  S o b re ira  d e  O live ira  Xferiofonte B arre to  
/  S u b p ro cu rad o r

O A B /C E  3 6 .1 9 9
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DA: SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

À: PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Senhora Pregoeira,

Encaminho o presente processo e autorizo a AUTUAÇÃO do mesmo com a finalidade de 
Adesão a Ata de Registro de Preço, originária do Pregão Eletrônico NQ 2020.11.11.3, e em 
conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal NQ 8.666/93 e o disposto no art. 16 
da Lei Complementar N2 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, venho informar a 
Vossa Senhoria que há estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de 
recursos para a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, 
estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir programada:

1 -  GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Dotação orçamentária: 0602.12.368.0007.2.072

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

2 -  Fiscal do Contrato:

- Cícero José de Oliveira, inscrito no CPF nQ 630.685.913-68.

Crato/CE, 22 de setembro de 2021.

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretaria Municipal de Educação

S E C R ET A R IA  M U N IC IP A L  DE EDUCAÇÃO
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P re fe itu ra  M u n ic ip a l d o  C ra to
Listagem de Dotações com Fonte de Recursos - Saldo em 22 de Seteralfcp de 2021

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educacao
Unid. Orçamentária: 06.02 - Secretaria Municipal de Educacao
Projeto Atividade:
Codigo Natureza

12.368.0007.2.072.0000 - Gestão Administrativa da Secretaria de Educacao
Descrição da Natureza da Despesa Orçamento Saldo p/Fonte (R$) Saldo (R$)

1 65  4 .4 .9 0 .5 2 .0 0 Equipam entos e  M aterial Perm anente
1.111.0000.00 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -  Educação 25% Fiscal 1 .350.000,00 1 60 .300 ,00

Total Projeto Atividade 1.350.000,00 1 60 .300 ,00

Total Unidade Orçamentária 1.350.000,00 160 .3 0 0 ,0 0

Total Órgão 1.350.000,00 160 .3 0 0 ,0 0

Total Geral 1.350.000,00 160.300,00

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página: 1 de 1
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria de Educação do Município do Crato-CE possui a premência de AQUISIÇÃO 
DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

É sabido que o Município do Crato/CE possui altas tem peraturas durante todo o ano. O 
clima seco e quente, com uma tem peratura média acima de 30 graus centígrados, exige que 
tenhamos um sistema de climatização adequado para os equipamentos públicos, utilizados 
pela população cratense e que esteja em plenas condições de uso, de forma a m anter um 
ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades 
e conforto à sociedade beneficiária. Assim, entende-se como justificado o pedido de aquisição 
de novos equipamentos de ar-condicionado para a Secretaria de Educação do município do 
Crato-CE.

No intuito da contratação em questão, foram efetuadas pesquisa de preço, conforme se 
pode verificar nos autos deste processo e realizada consultas a Atas de Registro de Preços 
vigentes, foi identificado o PREGÃO PRESENCIAL n2 2020.11.11.3, realizado pela Secretaria 
de Saúde deste Município, tendo como Gestor da Ata de Registro de Preços n2 2021.04.23.2, a 
referida secretaria, na qual a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ na 17 .417.928/0001-79, com endereço à 
Rua Azaléia, nQ 2421, Distrito Industrial II, Manaus-AM, foi vencedora do LOTE 02, ITEM 01, e 
com suas especificações atende a necessidade da Secretaria de Educação.

Portanto, fazendo a análise dos preços pesquisados com o registrado percebeu-se que 
o valor proposto encontra-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a 
aquisição através de adesão ao registro de preços é vantajosa para a Administração, tendo em 
vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, 
gerando economia para a administração, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro de 
Preços do citado órgão.

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, a 
Administração adquire um produto já aceito por outro Órgão, fator que propicia segurança de 
que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais 
acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença 
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados.

0 quantitativo solicitado atenderá a demanda com base nas necessidades desta 
Unidade Orçamentária.

Diante disso, com fulcro no Decreto 7.892/2013, o modo escolhido para a aquisição da 
solução em questão foi à adesão à Ata de Registro de Preços, uma vez que este procedimento 
gerará economicidade para a administração.

Crato/CE Ò 'Ò  de setembro de 2021.

Germana Maria Brito „ s Alencar 
Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Roa Teodoríea Teies Neto. S/N - Mírandâo - CEP: 63.125-220 - Crato, Ceará, Brasil 

Telefonei + 55 (88! 3523-1050 I www.crato.ce.aov.br
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PORTARIA N° 0107011/2021 - GP 

CRATO - CE, 01 DE JULHO DE 2021
V

O P R E F E IT O  M U N IC IPA L  D O  CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
e. nos termos dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;

Art. Io. NOMEAR GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR, inscrita no CPF 
sob o n° 326.026.773-53, para o cargo de SECRETÁRIA D E EDUCAÇÃO, simbologk CDS 01, 
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal n° 
3.804, de 01 de julho de 2G2Í.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Paço da Prefeitura Municipal do Cráto, Gabinete do Prefeito,.em 01 '.de.julho dé.â021;V

RESOLVE:

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

JOSÉ j SOUSA BRASIL
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFÊíTG 
P3ÍÔC/Q Af/tíSS'  Úerge S a r a i v s , - Centro - CEP: 63.100-34'? -Crsío, Ceará. Brasil

Telefone: 4- 55 (88) 3521-960Q I wv/w.oiato.ce.cjov.br
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PORTARIA N° 0501002/2021 - GP 
CRATO - CE, 05 DE JANEIRO DE 2021

O  PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, em  conformidade com o Art. 3o, inciso IV, §. I o da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, com o Decreto Municipal n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. Io. DESIGNAR a pregoeira e a respectiva equipe de apoio, para atuarem nos trabalhos 
atinentes às licitações na modalidade pregão tipo presencial e eletrônico, de interesse da 
Administração Pública Municipal, a saber:

I - PREGO EIRA: Valéria do Carmo Moura (CPF: 893.774-003-68);
II - EQUIPE DE APOIO:
a) Tânia Aparecida dos Santos (CPF: 519.574.003-82) -  Membro;
b) Charles Antônio Dória do Nascimento (CPF: 466.367.063-68) -  Membro.

Art. 2o. O  período de investidura da Pregoeira e da respectiva Equipe de Apoio não poderá 
exceder um  ano, admitindo-se a recondução para período subsequente.

Art. 3o. A  Pregoeira e a Equipe de Apoio exercerão as atribuições previstas no Decreto Municipal 
n° 1310002, de 13 de outubro de 2005, e alterações posteriores.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a
04 de janeiro de 2021, revogando ás disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em  05 de janeiro de 2021.

JOSÉ A llT O N  B E  SOUSA BRASIL 
Prefeito Municipal

CNPJ: 07.587.975/0001-07 CGF: 06.920.25 l-ó Endereço: Largo Júlio Saraiva, s/n , Centro, Crato -  CE. CEP: 63 100-000 
Telefone: (88) 3521-9600 -  Ramal 221 E-mail: gabprefeito@crato.ce.gov.br Site Oficiai: http:// www.crato.ce.gov.br

mailto:gabprefeito@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br
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UNIDADE GESTORA PETICIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Crato- 
CE, através da Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO:AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da comissão de licitação, na forma 
do disposto no artigo 38 da Lei N° 8.666/93, alterada e 
consolidada, autuo o Processo de Adesão (CARONA) N°
2021.09.27.1, â Ata de Registro de Preços, originária do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.11.11.3, do que para constar, lavrei 
este termo.

A Ü T Ü A Ç A O

Crato-CE, 27 de setembro de 2021.

Valéria o Moura
Pregoeira O .o Município

PROCURADORIA 0ERAfc-D0 MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arra es Largo Júlio Saraiva,S/N •• Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (881 3521-9600 I www.crato,ce.aov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2021.04,23.2

ÓRGÃO GERENCIADOR ] SECRETARIA de SAÚDE
ORIGEM ____  ; PREGÃO ELETRÔNICO N° 2 020.11.11.3
UNIDADE GESTORA ADERENTE CARONA) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1- ABERTURA
Por ordem da Ilma. Sra. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar, Secretaria 
Municipal de Educação, nomeada através da Portaria n° 0107011/2021-GP, foi
instaurado nesta data o presente Procedimento Administrativo de Adesão 
(carona) â Ata de Registro de Preços, tendo como órgão gerenciador a 
SECRETARIA DE SAÚDE, originado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.11.11.3, com 
fundamento na Lei Federal n° . 8.666/93 suas alterações posteriores para 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2- JUSTIFICATIVA
A Prefeitura Municipal de Crato/CE, através da Secretaria de Educação possui 
a necessidade de organizar administrativamente os seus diversos setores. 
É do conhecimento desse órgão que a secretaria de saúde do município do 
Crato, celebrou a Ata de Registro de Preços, em decorrência do Pregão 
Eletrônico N° 2020.11.11.3, através da qual promoveu o Registro de Preços 
para contratação de aquisição de aparelhos de ar-condicionado, estando ali 
especificados o(s) licitante(s) vencedor(es) e os respectivos itens e preços, 
conforme quadro demonstrativo.
3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA AZALEIA, 2421, DISTRITO INSDUSTRIAL II, MANAUS/AM________
CNPJ: 17.417.928/0001-79
EMAIL: iicitacao@ventisol.com.br e docQimperiolicitacao.com.br
TELEFONE: (11) 5521-1841 / (11) 2338-9299_____________________________
REPRESENTANTE: JULIO CESAR GARCIA MARTINS
CPF: 109.342.046-40 - RG: 54.550.854-X SSP

LOTE 2 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID /  QTD ■ VALORES fRS) _MODELO UNIT TOTAL

1

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220V, 
NÍVEL RUÍDO INTERNO 5 7DB, TIPOP 
SPLIT, MODELO Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CILCO 
FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, UNIDADE

UNID
AGRATTO
ECST12F

R4
27 R$ 1.319,88 R$ 35.636,76

VALOR TOTAL R$ 35.636,76

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
P a lá c io  Alexandre A rr a e s  Largo Júlio Saraiva»S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br
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Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com o 
fornecedor acima, tendo em vista que apresentou os menores preços na 
licitação já identificada, os quais são vantajosos para a Secretaria de 
Educação, consoante pesquisa de preços realizada pelo setor competente.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços aludida, a Secretaria de Educação do Município 
do Crato opta por aderir o(s) item(ns) acima discriminados da Ata de 
Registro de Preços identificada à epígrafe.

4 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
4.1. Quanto à entrega:
a) 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e 
descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com 
eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo 
de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para 
entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato a 
ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
4.2. Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de CRATO/CE .
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou 
apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

5 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
5.1. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. CÍCERO 
JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 630.685.913-68, devidamente designado 
pela Secretaria de Educação, o qual deverá atestar os documentos da 
despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento.
5.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada.
5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer bem que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que 
não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente 
fora de especificação.

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.108-34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88S 3521-9600 I www.crato.ce.Bov.i3r
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6 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
6.1. Conforme estabelecido na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico n° 2021.04.23.2.

7- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1. Conforme estabelecido na cláusula sexta da Ata de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico n° 2020.04.23.2.

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Conforme estabelecido na cláusula décima terceira da Ata de registro 
de Preços do Pregão eletrônico n° 2020.04.23.2.

9- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Educação do 
município do Crato sob a seguinte Dotação Orçamentária: 
0602.12.368.0007.2.072. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Gestão 
Administrativa da Secretaria d Educação.

10 - PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2021, podendo ter a 
sua duração prorrogada caso seja permitido na forma do artigo 57, da Lei 
Federal n. ° 8.666/93, devendo ser publicado na forma do parágrafo único 
do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

11 - DO PAGAMENTO
11.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, na proporção da entrega 
dos produtos licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta e os preços devidamente registrados.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços aludida, a Prefeitura Municipal de Crato/CE 
através da Secretaria de Educação, opta por aderir à Ata de Registro de 
Preços identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados 
acima.

Crato/CE, 27 de setembro de 2021.

P R O C U R A D O R I A  G ER A L  DO M U N I C Í P I O
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I ww w.crato.ce.oov.br

http://www.crato.ce.oov.br
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato nQ_____________  V

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO^B-E 
CRATO POR MEIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E (O)
A __________________________, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE .DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
Ne. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado por seu(a) Secretário(a), Sr(a).
_____________ , inscrita no CPF nQ_________ doravante denom inada CONTRATANTE, e de
outro lado, a em presa ______ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à _______ ,
inscrita no CNPJ N2. ______ , por seu represen tan te  legal, S r.______ , inscrito no CPF Ns,
________, doravante denom inada CONTRATADA, firmam  entre si o presente TERMO DE
CONTRATO m ediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem  como fundam ento o edital do Pregão Eletrônico n°
2020.11.11.3, e seus anexos, os preceitos do direito público, e as Leis Federal nQ 
8 .666/1993 e 10.520/02 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cum prim ento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cum prim ento deste contrato está vinculado aos term os do edital do Pregão 
Eletrônico ne 2020.11.11.3, e seus anexos, Ata de Registro de Preços n s 2021.04.23.2, e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem  parte  deste instrum ento, independente de 
sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR- 
CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I -  Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Do(s) LOTE(S) contratado(s): 

LOTE____

Item Especificação Marca /  
Fabricante

Unid Qtd Valor Unitário 
do Item R$

Valor total do 
Item R$

Valor Total R$

9

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E E D U C A Ç Ã O
Rua Teodoríco Teles Neto, S/N - Mlrartdào - CEP: 63.125-220 - Crato, Ceará, Brasil
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CLÁUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos 
Cláusula Décima do presente instrumento,

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de R$_______ (_____________ ).

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no Art. 65 da Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente dos recursos da 
Secretaria de Saúde e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

S E C R E TA R IA  P J B F E IT Ü R A B O

DE EDU C AÇ Ã O  I CR ATO

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será a té__de____de___ , contados a partir da sua
assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nQ 8.666/1993.

8.3. 0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do Contrato, contado 
a partir do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § l 2 do art. 57 da Lei

S E C R E T A R I A  M U N IC IP A L  D E E D U C A Ç Ã O
Rua TeodorícoTetes Neto, S /N  - Msrandâo - CEP: 63,125-220 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 18813523-1050 I www.crato.oe.gov.br

http://www.crato.oe.gov.br


Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

9.1. Quanto à entrega;

9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra no local definido pela contratante.

9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

9.2. Quanto ao recebimento:

9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
CRATO/CE.

9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao órgão solicitante..

9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O
Rua Tsodorico Telss Neto, S/N - Mlrandáo - CEP: 63.125-220 - Grato, Ceará, Brasil
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10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconfoir 
com as especificações deste termo, no prazo de 02 [dois) dias contados da sua notificaçaõT 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. .

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal na 
8.666/1993 e suas alterações.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
___________________ , _____________ , especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n- 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
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c) multa de 3%  (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, naVhipótese do (jj$J  
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito norníativo ou as 
obrigações assumidas; \fe.40 .

d) multa de 3%  (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando 
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5%  (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na 
hipótese de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, 
especificações e condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, 
que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de 
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou 
ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a 
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar 
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

13.1.2. 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais 
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais.

13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.

13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nQ 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes 
do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nQ 8.666/1993, sem que caiba à 
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇAO

15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará para dirimiK^yaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resoMffa§o%? O 
esfera administrativa. ' "

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e do qual se extraíram
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas 
conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

4
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Crato (C E),___de____________ de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________
(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF:

2._________________________

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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GERAL DO MUNiCÍPIQ

Si rofí Dí L'C:r/ÍCÔ£S CRATO

A Procuradoria Geral do Municipio de Crato-CE
limo(a) Senhor(a) Procurador(a),

Com a finalidade de cumprir os preceitos legais previsto 
nos termos do parágrafo único do artigo 3 8 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
venho por meio deste abrir vista a Procuradoria Geral desta 
Municipalidade, dos autos do Processo de Adesão (CARONA) N° 
2021.09.27.1, à Ata de Registro de Preços, originária do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.04.23.2, juntamente com a minuta do 
futuro instrumento de CONTRATO, devidamente autorizada, que 
versa sobre a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE, portanto, venho à presença ilustre de Vossa 
Senhoria, postular com deferência, a análise e parecer 
conclusivo acerca dos documentos acima citadas, a luz da 
legislação vigente que regula a matéria, para fins de convocar 
os interessados para assinatura do Termo de Contrato.

Crato/CE, 27 de setembro de 2 021.

Pregoeira o Crato/CE

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  DO M U N I C Í P I O
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